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Atos Oficiais – Prefeitura Municipal de Ipatinga 
 

LEI N.º 4.201, DE 09 DE JULHO DE 2021. 
 

"Institui no calendário oficial do Município de Ipatinga o ‘Dia Municipal do 
Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH)’ e a “Semana 
Municipal de Informação e Conscientização sobre o Transtorno do Déficit de 
Atenção com   Hiperatividade (TDAH)’".  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPATINGA. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Ficam instituídos no Calendário Oficial do Município de Ipatinga o "Dia Municipal do Transtorno do 

Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH)", que recairá anualmente no dia 13 de julho, e a "Semana Municipal de Informação e 
Conscientização sobre o Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH)", que acontecerá, anualmente, no mês de julho, na 
semana em que ocorrer o dia 13 de julho. 

 
Art. 2º  A cor predominante do "Dia Municipal do Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH)" 

e da "Semana Municipal de Informação e Conscientização sobre o Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH)" será laranja, 
cor esta que estimula a força de vontade, a alegria e o calor humano. 

 
Art. 3º O "Dia Municipal do Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH)" e a "Semana 

Municipal de Informação e Conscientização sobre o Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH)" objetivam reconhecer, 
informar e conscientizar a população acerca da necessidade de adoção de ações conjuntas voltadas para proporcionar uma melhor condição 
de saúde e de vida aos indivíduos que possuem o Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) e seus familiares, através da realização e 
promoção das seguintes atividades: 

 
I - Campanhas de esclarecimento, reflexão e divulgação dos dados sobre o TDAH e daqueles que o possuem no 

âmbito do Município. 
 
II - Debates, seminários e fóruns de discussão sobre o TDAH, voltados aos profissionais de saúde e de ensino 

integrantes das redes particular e pública do Município. 
 
III - Ações que permitam a valorização e o reconhecimento do indivíduo diagnosticado com TDAH a fim de 

desenvolver o seu maior potencial social, profissional e educacional.  
 
IV - Palestras de esclarecimento e apoio voltadas para os familiares dos portadores do TDAH. 
 
Art. 4º As atividades do "Dia Municipal do Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH)" e da 

"Semana Municipal Informação e Conscientização sobre o Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH)" deverão ser realizadas 
em parceria do Poder Executivo com entidades e/ou Órgãos interessados. 

 
Art. 5º  As eventuais despesas decorrentes da regulamentação e execução da presente Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ipatinga, aos 09 de julho de 2021.  
 
 
 
                 GUSTAVO MORAIS NUNES 
                        Prefeito Municipal 
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LEI N.º 4.207, DE 15 DE JULHO DE 2021. 
 

“Declara de Utilidade Pública a Associação Deus é Fiel de Ipatinga”. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPATINGA. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica declarada utilidade pública a Associação Deus é Fiel de Ipatinga, associação jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, com sede na Rua Rio Jordão, nº 120, Bairro Parque das Águas, no Município de Ipatinga, Estado de Minas Gerais. 
 

Art. 2º São objetivos da Associação Deus é Fiel de Ipatinga, dentre outros: 
 
I – desenvolver habilidades manuais, artesanatos diversos, tais como aqueles com a utilização de retalhos, 

técnicas diferentes de pinturas, cestaria, escultura em madeira, materiais recicláveis e atividades agroindustriais; 
 
II – promover o aprendizado de diversos ofícios na comunidade e, ao mesmo tempo, procurando incluir essas 

pessoas no mercado de trabalho, através de parcerias com empregadores; 
 
III – incentivar a participação da comunidade nas áreas de esporte, lazer, agricultura e através de promoção de 

eventos e atividades continuadas; 
  
IV – promover atividades culturais como: dança, música, teatro e literatura, nas comunidades e escolas; 
 
V- executar projetos de conscientização na área de saúde, assistência e agricultura através de palestras e vídeos 

profissionais da área; 
 
VI – desenvolver a consciência do cidadão sobre seus direitos e deveres na convivência social e na sua relação 

como meio ambiente. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Ipatinga, aos 15 de julho de 2021. 

 

               GUSTAVO MORAIS NUNES 
                       Prefeito Municipal 

 
LEI N.º 4.208, DE 15 DE JULHO DE 2021. 

 
“Inclui o Dia da “Parada do Animal de Estimação (Parada Pet)” no Calendário 
Oficial do Município”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPATINGA. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Inclui no Calendário Oficial do Município, ‘O Dia da Parada do Animal de Estimação (Parada Pet)’. 
 
Art. 2º O Dia da Parada do Animal de Estimação (Parada Pet), será comemorado anualmente no dia 01 de 

dezembro. 
 
Art. 3º A Administração Municipal, por meio das secretarias afins, prestará o apoio possível à realização do 

evento. 
                                                       

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                                      Ipatinga, aos 15 de julho de 2021. 

 
 

                                                          GUSTAVO MORAIS NUNES 
                                                                                    Prefeito Municipal 
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LEI N.º 4.209, DE 16 DE JULHO DE 2021. 
 
“Dispõe sobre o parcelamento ordinário para pagamento de débitos 
tributários e não tributários; a compensação de créditos tributários e 
não tributários; e altera a Lei Municipal n.º 819, de 21 de dezembro de 
1983; a Lei Municipal n.º 2.033, de 09 de dezembro de 2003; a Lei 
Municipal n.º 2.257, de 28 de dezembro de 2006 e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPATINGA. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Esta lei aperfeiçoa a legislação tributária municipal. 
 
Art. 2º  O devedor de crédito tributário ou não tributário poderá efetuar o pagamento em até 48 (quarenta e 

oito) parcelas. 
 
§ 1°  O valor da parcela não poderá ser inferior a: 
 
I - 0,5 UFPI (zero vírgula cinco Unidade Fiscal Padrão da Prefeitura Municipal de Ipatinga), para o devedor pessoa 

física; e 
 
II - 2,0 UFPI (duas Unidades Fiscal Padrão da Prefeitura Municipal de Ipatinga), para o devedor pessoa jurídica. 
 
§ 2º  O valor do crédito tributário ou não tributário parcelado ficará sujeito: 
 
I - à atualização monetária, no mês de janeiro de cada exercício; e 
 
II - à incidência de juros de 1,0% (um por cento) ao mês, capitalizado pelo número de meses do parcelamento. 
 
§ 3º  A celebração do acordo poderá ser formalizada por meio de ferramenta institucional de atendimento 

eletrônico, cujo funcionamento será regulamentado pelo Poder Executivo Municipal. 
 
§ 4º  A concessão do parcelamento ficará condicionado à confissão de dívida pelo devedor, ou seu procurador 

legalmente constituído, e ao pagamento da primeira parcela, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da celebração do 
acordo. 

 
§ 5º   O atraso no pagamento de qualquer parcela, por período superior a 90 (noventa) dias, ou o não pagamento 

de três parcelas consecutivas, implicará no cancelamento do parcelamento. 
 
§ 6º  O devedor deverá desistir de requerimentos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto 

os débitos que serão quitados, renunciando a quaisquer alegações de fato e de direito sobre as quais se fundamentem as referidas ações 
judiciais, e requerer a extinção dos processos com resolução do mérito, nos termos da alínea “c” do inciso III do caput do art. 487 da Lei Federal 
n.º 13.105, de 16 de março de 2015. 

 
§ 7º  O devedor que não cumprir com as obrigações impostas nos parágrafos anteriores terá o seu parcelamento 

cancelado, deduzindo-se os pagamentos efetuados. 
 
§ 8º  As disposições de que trata este artigo não se aplicam ao crédito não tributário decorrente de contrato de 

concessão. 
 
Art. 3º  O art. 50 da Lei Municipal n.º 819, de 1983, passa a viger com a seguinte redação: 
 
“Art. 50.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a compensar crédito tributário e não tributário com 

crédito líquido e certo, vencido ou vincendo, cujo titular seja devedor da Fazenda Municipal. 
 
§ 1º  Sendo vincendo o crédito do devedor o seu montante será apurado com redução correspondente ao juro 

de 1,0% (um por cento) ao mês, pelo tempo que decorrer entre a data de compensação e a do vencimento. 
 
§ 2º  Caso o valor do crédito da Fazenda Municipal seja inferior ao valor do crédito do devedor, o termo de 

compensação poderá reconhecer a existência do saldo remanescente para fins de futuras compensações. 
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§ 3º  O saldo remanescente de que trata o § 2º deste artigo será atualizado monetariamente, pela Unidade 
Fiscal Padrão da Prefeitura Municipal de Ipatinga – UFPI, na data da celebração da compensação. 

 
§ 4º  O devedor que optar pela hipótese de compensação prevista no § 2º deste artigo deverá renunciar ao 

direito de cobrar o saldo remanescente por outra via e, se for o caso, desistir de requerimentos administrativos e de ações judiciais que tenham 
por objeto o saldo remanescente ou os débitos que serão quitados, renunciando a quaisquer alegações de fato e de direito sobre as quais se 
fundamentem as referidas ações judiciais, e requerer a extinção dos processos com resolução do mérito, nos termos da alínea “c” do inciso III 
do caput do art. 487 da Lei Federal n.º 13.105, de 16 de março de 2015. 

 
§ 5º  O crédito líquido e certo contra o Município de Ipatinga não poderá ser cedido para fins de compensação. 
 
§ 6º Compete ao servidor efetivo ocupante do cargo de Procurador Municipal a representação do Município no 

ato de celebração do termo de compensação.” 
 
Art. 4º   O art. 1º da Lei Municipal n.º 1.097, de 22 de dezembro de 1989, passa a viger com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º  A Unidade Fiscal Padrão da Prefeitura Municipal de Ipatinga – UFPI, terá o seu valor unitário corrigido 

monetariamente, no mês de janeiro, segundo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, acumulado no exercício financeiro anterior. 
 
§ 1°  Até a divulgação oficial do índice previsto no caput será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC, acumulado nos meses de janeiro a novembro do exercício financeiro anterior. 
 
§ 2º  Em caso de extinção do índice previsto no caput será aplicado o índice que vier a substituí-lo.” 
 
Art. 5º  O art. 90 da Lei Municipal n.º 819, de 1983, passa a viger com a seguinte redação: 
 
“Art. 90.  Os créditos tributários, adicionais e penalidades, que não forem efetivamente liquidados nos prazos 

estabelecidos na legislação tributária, terão o seu valor atualizado monetariamente pela Unidade Fiscal Padrão da Prefeitura Municipal de 
Ipatinga – UFPI.” 

 
Art. 6º  A Tabela III da Lei Municipal n.º 819, de 1983, com a redação dada pela Lei Municipal n.º 3.738, de 28 de 

setembro de 2017 e pela Lei Municipal n.º 4.029, de 27 de dezembro de 2019, passa a viger na forma do Anexo desta Lei. 
 
Art. 7º  O art. 58 da Lei Municipal n.º. 2.033, de 09 de dezembro de 2003 – que “Dispõe sobre o Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e dá outras providências.”, passa a viger com a seguinte redação: 
 
“Art. 58.  Sobre a dívida ativa não tributária do Município de Ipatinga incidirá juros de mora e correção, 

respectivamente, nos termos dos arts. 24 e 90 da Lei Municipal n.º 819, de 21 de dezembro de 1983.” 
 
Art. 8º  O art. 8º da Lei Municipal n.º 2.257, de 28 de dezembro de 2006 – que “Altera a Lei 1.105/89, no que se 

refere ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e dá outras providências.” – passa a viger acrescido do seguinte § 4º: 
 
“Art. 8º  (...) 
 
§ 4º  Para os fins do disposto neste artigo, serão consideradas: 
 
I - área reconhecidamente de baixo padrão de infraestrutura, as localidades enquadradas nas Seções 01 a 19 

da Planta de Valores de Terrenos; 
 
II - área reconhecidamente de médio padrão de infraestrutura, as localidades enquadradas nas Seções 20 a 29 

da Planta de Valores de Terrenos; e 
 
III - área reconhecidamente de alto padrão de infraestrutura, as localidades enquadradas nas Seções 30 a 45 da 

Planta de Valores de Terrenos.” 
 
Art. 9º  O inciso VI do art. 10 da Lei Municipal n.º 2.257, de 2006, passa a viger com a seguinte redação: 
 
“Art. 10.  (...). 
 
(...) 
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VI - conceder desconto de até 50% (cinquenta por cento) do valor imposto, para os imóveis não edificados, 
desde que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

 
a) possua vedação total por meio de muro de alvenaria ou gradil e passeios pavimentado; 
 
b) mantenha o terreno livre de vegetação rasteira ou gramado e limpo.” 

 
Art. 10.  O art. 10 da Lei Municipal n.º 2.257, de 2006, passa a viger acrescido dos seguintes incisos VIII e IX: 
 
“Art. 10.  (...). 
 
(...) 
 
VIII - conceder desconto de até 50% (cinquenta por cento) do valor imposto, para o imóvel edificado, de 

categoria residencial, cujo contribuinte seja aposentado ou beneficiário de pensão por morte, nos termos da legislação previdenciária, desde 
que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

 
a) o imóvel seja utilizado como residência do contribuinte; 
 
b) o contribuinte comprove estar regularmente aposentado, ou gozando do benefício de pensão por morte, à 

época do fato gerador do imposto; 
 
c) o contribuinte comprove atender aos requisitos do disposto no art. 2º da Lei Municipal n.º 3.950, de 30 de 

julho de 2019, com a redação dada pela Lei Municipal n.º 4.122, de 7 de janeiro de 2021. 
 
d) o contribuinte não possua débitos inscritos em Dívida Ativa; 
 
e) o benefício não tenha sido concedido a outro imóvel no mesmo exercício financeiro. 
 
IX - conceder dedução de até 30% (trinta por cento) do valor venal da construção para o imóvel edificado, 

situado no Distrito Industrial, desde que esteja sendo utilizado para o exercício de atividade econômica compatível com a localidade e que o 
contribuinte não possua débitos inscritos em Dívida Ativa.” 

 
Art. 11.  Ficam revogados os incisos IV, V e VI do art. 39 da Lei Municipal n.º 819, de 21 de dezembro de 1983. 
 
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, à exceção dos arts. 4º,  6º,  8º, 9º e 10 que passarão 

a viger em 1º de janeiro de 2022. 
 
Ipatinga, aos 16 de julho de 2021. 
 
 
 
           GUSTAVO MORAIS NUNES 
                  Prefeito Municipal  
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ANEXO 
(a que se refere a Tabela III do Anexo I da Lei Municipal n.º 819, de 21 de dezembro de 1983, com a redação dada pela Lei Municipal nº 

3.738, de 28 de setembro de 2017 e pela Lei Municipal n.º 4.029, de 27 de dezembro de 2019) 
 

Anexo I 

Tabela III 

TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO – TLLF 

Discriminação UFPI/Requerimento Unidade 

1 INDÚSTRIA E PRODUTORES COM FINS LUCRATIVOS 

  1.1 Até 50m² 80,00% Emissão 

  1.2 Acima de 50m² até 100m² 160,00% Emissão 

  1.3 Acima de 100m² até 150m² 280,00% Emissão 

  1.4 Acima de 150m² até 300m² 480,00% Emissão 

  1.5 Acima de 300m² até 500m² 718,00% Emissão 

  1.6 Acima de 500m² até 700m² 
10 UFPI + 0,50 x (área de 

100m² ou fração excedente a 
500m²). Limitado a 78 UFPI. 

Emissão 
  1.7 Acima de 700m² até 2.000m² 

  1.8 Acima de 2.000m²  

  1.9 Acima de 10.000m² 

2  COMÉRCIO E DEMAIS COM FINS LUCRATIVOS 

  2.1 Até 50m² 50,00% Emissão 

  2.2 Acima de 50m² até 100m² 100,00% Emissão 

  2.3 Acima de 100m² até 150m² 180,00% Emissão 

  2.4 Acima de 150m² até 300m² 300,00% Emissão 

  2.5 Acima de 300m² até 500m² 500,00% Emissão 

  2.6 Acima de 500 m² até 700m² 
08 UFPI + 0,50 UFPI x (área de 
100m² ou fração excedente a 
500m²). Limitado a 78 UFPI. 

Emissão 

  2.7 Acima de 700m² até 2.000m² Emissão 

  2.8 Acima de 2.000m² até 10.000m² Emissão 

  2.9 Acima de 10.000m² Emissão 

3 
ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO, ENTIDADE DE NATUREZA FILANTRÓPICAS E 
CULTURAIS, RECONHECIDAS ATRAVÉS DE LEI MUNICIPAL COMO DE 
UTILIDADE PÚBLICA; TEMPLOS DE QUALQUER CULTO. 

ISENTOS E IMUNES Emissão 

4 COMÉRCIO EVENTUAL 21,00% por dia 

5 COMÉRCIO EVENTUAL EM RECINTO FECHADO 21,00% por ano 

6 FEIRAS INTINERANTES INTERMUNICIPAIS 

  6.1 Promotor   10000,00% por evento 

  6.2 Participante   2000,00% por evento 

7 

SISTEMAS TRANSMISSORES DE RÁDIO, TELEVISÃO, TELEFONIA, 
TELECOMUNICAÇÕES EM GERAL E OUTROS SISTEMAS TRANSMISSORES DE 
RADIAÇÃO   ELETROMAGNÉTICA 

1800,00% Unidade p/ ano 

8 AUTORIZAÇÕES 10,50% Emissão 

9 PERMISSÕES 44,20% Emissão 

10 CONCESSÕES 88,40% Emissão 

11 ENDEREÇO DE REFERÊNCIA/ENDEREÇO RESIDENCIAL 80,00% Unidade p/ ano 
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DECRETO N.º 9.712, DE 28 DE JUNHO DE 2021. 
 

“Aprova desdobro de lote de terreno que menciona.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPATINGA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 78 da Lei Orgânica 

do Município, com fulcro na Lei Municipal n. º 3.408, de 27 de novembro de 2014, e considerando as instruções do Processo Administrativo 
n.º 008.008.2016/07346, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica aprovado o desdobro do Lote de terreno de n.º 3.169 (três mil cento e sessenta e nove), situado no 

bairro Canaã, nesta cidade de Ipatinga - MG, perfazendo uma área total de 320,00 m² (trezentos e vinte metros quadrados), registrado sob a 
Matrícula n.º 66.250, do Cartório de Registro de Imóveis de Ipatinga, dando origem aos seguintes lotes: 

 
I – Lote n. º 3.169 (três mil cento e sessenta e nove), medindo 160,00 m² (cento e sessenta  metros quadrados), 

e frente para a Rua Judite, onde mede 14,00 m (quatorze metros). 
 
II – Lote n. º 3.169-A (três mil cento e sessenta e nove “A”), medindo 160,00 m² (cento e sessenta  metros 

quadrados), e frente para a Rua Apocalipse, onde mede 14,00 m (quatorze metros). 
 
Art. 2º  O desdobro da área de que trata este Decreto deverá ser submetido a registro imobiliário, no prazo de 

até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, conforme disposto no art. 18 da Lei Federal n.º 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979. 

 
Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ipatinga, aos 28 de junho de 2021. 

                                                                                            
 
                                                                                            GUSTAVO MORAIS NUNES 
                                                                                                   Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº2984/2021 
 

 
O Prefeito Municipal de Ipatinga, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto na Lei nº 3.949, de 25 de julho de 2019, resolve 
exonerar do cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Meio Ambiente, o servidor Carlos Júnior de Sousa Leal, 
matrícula 34.110-6. 
Prefeitura Municipal de Ipatinga, aos 16 dias do mês de julho do ano de 2021. 

 
 

Gustavo Morais Nunes 
Prefeito Municipal  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 009, de 15 de julho de 2021. 
 

 ''Dispõe sobre a publicação das Organizações da Sociedade Civil 
e dos seus respectivos representantes eleitos para compor o 
CMII, referente ao biênio 2021/2023". 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE IPATINGA/MG, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais estabelecido na Lei  Municipal nº 
3.091de 08 de agosto de 2012 e no Decreto Municipal nº 8.276, de 26 de janeiro de 2016 e, considerando a deliberação da plenária realizada 
no dia 19 de maio de 2021, referente a eleição das Organizações da Sociedade Civil. 
 
 CONSIDERANDO a publicação do Edital 001/2021 que estabelece a abertura do processo de escolha dos representantes da sociedade civil 
para a composição do Conselho Municipal do Idoso de Ipatinga, biênio 2021/2023; 



 
 
 

8 
 
 

Ipatinga, 16 de Julho de 2021 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.651 – Lei Municipal 2.706 de 26/05/2010 

CONSIDERANDO a assembléia geral realizada no dia 21 de junho, na Central Capacitar, localizada na Av. João Valentim Pascoal, SN, Centro; 
 
CONSIDERANDO a relação dos representantes das organizações da Sociedade Civil eleitos e os indicados, para compor o referido conselho, 
referente ao biênio 2021/2023;  
 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Publicar a relação das Organizações da Sociedade Civil  e dos seus respectivos representantes eleitos em assembléia geral, realizada 
no dia 21 de junho em cumprimento do Edital nº 001/2021.  
 
1. INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA - ILPI´s 
Titular: Reginaldo Sabino - Lar Divina Providência 
Suplente: Michele Patrícia Carvalho - Núcleo Eclético Maria da Cruz -NAEMC 
 
2. ORGANIZAÇÃO, GRUPO OU MOVIMENTO DO IDOSO 
Titular: Dulce de Souza Melo Silva - Associação Centro de Convivência Espaço da Família - ACCEF 
Suplente: Girlene Alves Andrade - Associação  Casa do Cuidado Humano 
 
3. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 
Titular: Vicente Claudio Nunes de Souza - Faculdade Única 
Suplente: Maria de Fátima da Silva - Faculdade Única 
 
4. USUÁRIOS DE SERVIÇOS  DE ATENDIMENTO AO IDOSO 
Titular: Vera Lúcia de Lima Vieira - Associação Centro de Convivência Espaço da Família 
Suplente: Nely Castro de Souza - Associação Casa do Cuidado Humano 
 
5. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SUBSEÇÃO DE IPATINGA 
Titular: Douglas Henrique Santos Nunes 
Suplente: Magda Guimarães Santos 
 
6. SINDICATO DE PROFISSIONAL QUE REPRESENTE PELO MENOS UMA CATEGORIA DA ÁREA QUE CONSTITUI A EQUIPE MINIMA DO SISTEMA 
ÚNICO DE ASSITÊNCIA SOCIAL E/OU ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS  
Titular: Vasconcelo Ferreira Lagares 
Suplente: Patrícia Cristina Carvalho Cota 
 
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Vasconcelo Ferreira Lagares 
                                                                                             Presidente do CMII 

 

TERMO DE DESIGNAÇÂO DE FISCAL DE CONTRATO 218/2018 - A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e 
nos termos da legislação vigente, RESOLVE designar conforme artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/1993, o servidor Talles Gonçalves Gomes 
Santos, matrícula m134083, em substituição da servidora Acsa Danusielen Souza Reis, matrícula: 131767/8, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato nº 218/2018 oriundo da INEXIBILIDADE 080017/2018, referente a contratação de Empresa para fornecimento de 
passagem, itinerário Ipatinga/Caratinga, por meio de transporte rodoviário, para atender ao serviço de atenção ao migrante, que prevê a 
concessão de serviços socioassistenciais, conforme portaria da Sedesse 001/2018 e Resolução Municipal 004/2017.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RESULTADO EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 06/2021 
 

ASSISTENTE DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 
NOTA 

1 MARIA DAS DORES SOUZA 19/06/1965 5 

2 ANGELINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 26/06/1967 5 

3 WAGNA MARIA ESTEVES LEAL 06/10/1967 5 
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4 MARCIA MARIA PEREIRA SILVA SOUZA 15/10/1967 5 

5 MARIA APARECIDA SANTOS 23/01/1969 5 

6 NILZA VIEIRA DE SOUZA 22/10/1969 5 

7 CLEONICE RODRIGUES MOREIRA 18/08/1971 5 

8 MARINETE EMIDIO DE ASSIS 19/05/1972 5 

9 SANDRA EFIGENIA DE OLIVEIRA 10/09/1973 5 

10 ANA MARIA ALVES FERREIRA 25/01/1974 5 

11 FLAVIA RENATA SILVA DE ALMEIDA TORRES 04/04/1977 5 

12 ROSILANE SILVA SANTOS  03/06/1977 5 

13 ELISANGELA DE SOUZA SILVA 29/03/1978 5 

14 PATRÍCIA SILVA GUEDES 09/02/1979 5 

15 ARETUZA CASTRO BARROS DE SOUZA 14/03/1980 5 

16 LUCIMAR MAURA DE FRANÇA  21/10/1982 5 

17 NÚBIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA 24/01/1983 5 

18 LEIRDE SILVA COURA 07/08/1989 5 

19 KÉZIA BARROS VALERIANO 06/06/1992 5 

20 GISELY FÉLIX DE OLIVEIRA  13/01/1975 4 

21 NILMA APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA 15/05/1976 4 

22 CLEUSA ROCHA DE PAULA SILVA 02/11/1977 4 

23 MARIA CECÍLIA DE FREITAS CUNHA  23/06/1966 3 

24 TEREZINHA LUCAS DE ALCANTA SOUZA 10/11/1966 3 

25 ESTELAMAR CASSIMIRA PATRICIO  DE PAULA 28/11/1968 3 

26 MARIA DAS DORES SILVA SOUSA OLIVEIRA 08/05/1970 3 

27 ZILMA APARECIDA RODRIGUES VICENTE  04/12/1970 3 

28 LUCIETE FERREIRA MACHADO QUARESMA 26/11/1971 3 

29 JUREMA LIGIA DRUMOND AMORIM 19/03/1973 3 

30 GILMARA DE OLIVEIRA BARCELAR 22/05/1974 3 

31 SELMA DE SOUZA CAROLINO 30/10/1974 3 

32 LUCIANA FONSECA VIGGIANI DA SILVA REIS 03/05/1978 3 

33 ZÉLIA BRUM DA SILVA SOARES 07/04/1979 3 

34 CLAUDIANE APARECIDA DOS PASSOS BEIRÃO 25/02/1980 3 

35 DILMA JESUS DE MELO DA SILVA 30/05/1980 3 

36 ELIZETE DE ALMEIDA NASCIMENTO 01/10/1980 3 

37 VANILDA APARECIDA LOURENCO 11/02/1982 3 

38 ELIZANGE DOS SANTOS PASSOS 18/08/1982 3 

39 GIRLAINE MIRNA ARRUDA 15/10/1983 3 

40 FABRÍCIA PEREIRA DA CRUZ 04/02/1985 3 

41 CAMILA SOARES COELHO BUSSARD 05/02/1985 3 

42 RENATA PEREIRA DE OLIVEIRA 01/04/1985 3 
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43 JOSIELE CONCEIÇÃO SILVA 24/02/1989 3 

44 CAROLINE APARECIDA ALVES 28/03/1989 3 

45 KATLEN RODRIGUES EVAGELISTA 25/04/1991 3 

46 KÊNIA KARINE DE PAIVA MORAIS 05/09/1991 3 

47 JÉSSICA FELIX DE SOUZA AMORIM 09/12/1994 3 

48 GABRIEL ALVES DE SOUZA 26/03/1998 3 

49 JÚLIA AIRES TEIXEIRA 09/05/1998 3 

50 LUANA PAIVA ALVARENGA 07/06/2000 3 

51 MARIA LUCIA DE JESUS ANDRADE 22/10/1966 2 

52 ROSILENE JARDIM PRATES 16/01/1969 2 

53 CELINA SILVA DE ALMEIDA 20/04/1970 2 

54 ADRIANA DE LAET 10/01/1972 2 

55 LÍGIA RENNÊ MORAES GONÇALVES DA CRUZ 08/04/1975 2 

56 MARIA HELENA DA SILVA PEREIRA ROSA 30/06/1975 2 

57 KELLY CRISTINA RODRIGUES SOARES 07/06/1976 2 

58 ROSILENE ROSA DA SILVA LOURES 26/08/1976 2 

59 ROMILDA GOMES SILVA CORREA 07/12/1976 2 

60 LUCIANA BATISTA MARTINS  21/10/1978 2 

61 EFIGÊNIA VASCONCELOS DE MIRANDA 08/04/1980 2 

62 SILDA APARECIDA DE ASSIS NEVES 23/10/1981 2 

63 MARIA DO SOCORRO SILVA PEREIRA 18/11/1982 2 

64 TATIANE CRISTINA DE FREITAS 06/12/1983 2 

65 ELIANE FRANCISCO DE OLIVEIRA TRINDADE 07/02/1984 2 

66 ROSELIA VENCESLAU COSTA 03/04/1985 2 

67 KENIA DAYANA RODRIGUES ROCHA SILVA 25/04/1988 2 

68 GISELY CAROLINA DE ALMEIDA SOARES 28/03/1991 2 

69 MIRELE CASTRO BOWEN DE ASSIS 21/11/1991 2 

70 DEYSE CRISTINA BARBOSA 19/03/1994 2 

71 EDILAINE JÚNIA DIAS  22/08/1994 2 

72 BRUNELE CRISTINA PEREIRA 20/09/1994 2 

73 KAROLAINE GONÇALVES CORREIA 22/04/1999 2 

74 JOÃO MENEZES DUARTE 26/06/1958 1 

75 MARIA ANGELICA DE ALMEIDA DRUMOND 13/12/1960 1 

76 MARIA DA PENHAA FERREIRA 30/08/1963 1 

77 CLÁUDIA SILVA FIGUEIRÊDO 22/05/1965 1 

78 RITA LEONTINA DE CASTRO 28/06/1965 1 

79 SHIRLEY COUTO LUCAS 16/09/1982 1 

80 ALICELENE FERNANDES MARTINS 25/03/1985 1 

81 ALINE MAYRA FINAMORE ACORONI 19/09/1989 1 
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82 LÍLIAN PEREIRA DE SOUZA 24/02/1991 1 

83 GESSICA MARIA DE SOUZA DIAS 26/06/1991 1 

84 STEFANE COSTA DE ANDRADE 13/11/1992 1 

85 HELTON GOMES GOUVÊA  01/09/1993 1 

86 REGIANE ODILIA GOMES ALEIXO 27/03/1994 1 

87 MARIA DA CONSOLAÇÃO BERTOLDO 10/07/1960 0 

88 VERA LÚCIA GOMES DA SILVA OLIVEIRA 15/01/1965 0 

89 JAQUELINE KENYA COSTA BARROS 04/09/1965 0 

90 EDNA BERNARDINA DIAS COSTA 20/05/1967 0 

91 ALEXSANDRO RODRIGUES 09/06/1972 0 

92 NEUZA MARIA DE OLIVEIRA LIMA 14/08/1974 0 

93 ELAINE DRUMOND FERREIRA 19/05/1975 0 

94 SONIA DA SILVA OLIVEIRA  22/10/1976 0 

95 SIMONE APARECIDA DA SILVA BARREIROS  06/02/1977 0 

96 ELIZABETH DAMASCENO BASILIO 21/04/1978 0 

97 VERA OLIVEIRA SILVA COLOMBARI 12/04/1979 0 

98 MEIRE GOMES BOY LUIZ 12/06/1980 0 

99 ALCIONE FERREIRA GONÇALVES SILVA  10/09/1980 0 

100 IRENE MARQUES DA SILVA SOUZA 07/10/1981 0 

101 ROSIMAR FERNANDES BARROS MOURA 10/04/1983 0 

102 POLIANA ARAÚJO ALVES  25/06/1985 0 

103 JORDANIA NOELY DE SOUSA  04/07/1985 0 

104 SABRYNE LEANDRO DA PAIXÃO 07/12/1987 0 

105 ERICA SANTOS LOPES 05/10/1988 0 

106 MARILSON WELLINGTON BRAGA  07/06/1990 0 

107 GISELE AGENCIANA DE PAULA  01/01/1991 0 

108 LORENA FLÁVIA CASTRO FERREIRA 31/05/1991 0 

109 SINGREDY NALFER CHAVES SILVA ARRUDA 05/11/1991 0 

110 ELAINE SORRENTINA DE AZEVEDO 25/11/1991 0 

111 RAQUEL ALVES MARTINS 25/04/1993 0 

112 DAIANE PINHO SANTOS  07/06/1993 0 

113 DEBORA LUIZA DA FONSECA 13/05/1994 0 

114 THAMARA GUARDIANO DA SILVA  09/08/1994 0 

115 BRENDA CRISTINA ARAÚJO MARTINS SILVA  29/11/1994 0 

116 OHANA DINARA DOS REIS 14/01/1995 0 

117 DEBORA MOREIRA DE SOUZA GUZZO 21/03/1995 0 

118 VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA  30/05/1995 0 

119 BRUNELLI DA SILVA TORRES 10/12/1995 0 

120 NATALIA ALMEIDA SANTOS 25/03/1998 0 
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121 THAYNARA CRISTINE SANTOS BASILIO  18/09/1998 0 

122 STEFHANE LUIZA DA CRUZ VIEIRA  27/11/1998 0 

123 LAILA CAROLINA RODRIGUES 11/09/1999 0 

124 BYANCA OLIVEIRA QUEIROGA 15/09/2000 0 
 

 
EDUCADOR ARTÍSTICO CULTURAL - TEATRO 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 
NOTA 

1 CLAUDIANE DIAS SILVA 12/06/1980 5 
 

 

 
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 
NOTA 

1 MARIA HELENA DE PAIVA VALGAS 24/03/1958 5 

2 ANDRÉIA PERRONI TAVARES DE OLIVEIRA 22/04/1959 5 

3 VOLEIDE MARIA CÁSSIA DE MOURA 27/08/1962 5 

4 MARIA HELENA DOS SANTOS BARRETO 09/04/1964 5 

5 MARIA DA PENHA COELHO 20/04/1964 5 

6 VANIA FERREIRA VENANCIO 30/05/1964 5 

7 DINEIA MOREIRA COELHO BELLO 02/03/1966 5 

8 ZULEICA PIMENTEL DE OLIVEIRA 06/05/1966 5 

9 IONE PINTO AMARAL 01/07/1966 5 

10 MARIA LÚCIA DA SILVA LOPES  03/10/1966 5 

11 EULÁLIA BRAZÕES DOS SANTOS SILVA 07/05/1968 5 

12 CRISTINA APARECIDA NUNES 10/09/1968 5 

13 MARLENE DO ROSARIO DUARTE CARVALHO  18/09/1968 5 

14 EFIGÊNIA GOMES FÉLIX 03/12/1968 5 

15 MARILDES DA SILVA ANICIO REIS 09/11/1969 5 

16 EUNICE ALEXANDRE PROFETA  10/03/1970 5 

17 VALÉRIA ARAÚJO DIAS CAETANO 17/05/1970 5 

18 SANDRA MARÇAL SILVA 11/09/1970 5 

19 ALMENY PERREIRA DO CARMO FERNANDES  13/04/1971 5 

20 ARINEIDE OLIVEIRA BARRETO  04/10/1971 5 

21 ELIANE ROBERTA MARTINS SILVA MOREIRA 02/11/1971 5 

22 NILTES APARECIDA TEIXEIRA 13/03/1973 5 

23 SIMONY APARECIDA SILVA SOUZA 07/09/1973 5 

24 CELITA APARECIDA DE OLIVEIRA 11/11/1973 5 

25 MAURA ENERIA FAGUNDES 15/12/1973 5 

26 JOSEANE DE ALMEIDA QUINTÃO 26/01/1976 5 

27 EDMA FERNANDES DE OLIVEIRA  28/09/1976 5 

28 DIRLANY APARECIDA FREITAS 25/10/1976 5 

29 RONILDA LOPES DE FARIA 18/02/1977 5 

30 DELIDE DA SILVA NASCIMENTO TITONELI 15/10/1977 5 

31 ERIKA DE ALMEIDA DIAS 08/03/1978 5 

32 CONCEICÃO FERREIRA DE CASTRO 03/08/1978 5 

33 ELIVANE MARIZE BONIFÁCIO SOUSA  05/09/1978 5 
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34 LÉSSIA VANÚZIA DE SOUZA SIQUEIRA 17/10/1978 5 

35 ANDREIA SOUSA RIBEIRO MIRANDA 03/05/1979 5 

36 ATAISE ROSA TEIXEIRA 07/05/1979 5 

37 POLLYANNA ANTONINO QUINTÃO BASTOS 04/08/1979 5 

38 FLÁVIA LOPES PEREIRA 08/04/1980 5 

39 VIVIANE SOUZA GAMA DE ANDRADE 08/11/1980 5 

40 MARIA DAS GRAÇAS APARECIDA NEIVA ARAÚJO 07/02/1981 5 

41 CRISTIANE QUEIROZ RIBEIRO  30/05/1981 5 

42 VIVIANY COSTA TEIXEIRA REIS 16/10/1981 5 

43 CLAUDIA REGINA RAIMUNDO DA SILVA 09/07/1982 5 

44 GEISILANE APARECIDA FERREIRA MARIANO 31/07/1982 5 

45 WELIDAN APARECIDA MOREIRA LOURES 14/11/1982 5 

46 NIRLEI FERNANDES DE OLIVEIRA 07/10/1983 5 

47 CRISTINA ALVES NASCIMENTO 10/01/1984 5 

48 CLEIDIANE LAURENÇO DA SILVA  17/03/1984 5 

49 QUEILA GOMES DA SILVA GOUVEIA 10/04/1984 5 

50 LUCILENE APARECIDA TORRES RODRIGUES 12/04/1984 5 

51 ADRIANA DO CARMO DA SILVA SALES 17/09/1985 5 

52 LILIAN DO CARMO SANTOS 08/11/1985 5 

53 DANUBIA CRISTINA SANTOS MEDEIROS 22/01/1986 5 

54 LELIANE APARECIDA ROMUALDO  04/06/1986 5 

55 JANE ANGÉLICA SOARES SILVA 17/07/1986 5 

56 LETICIA IDADINA ROCHA 18/11/1986 5 

57 CRISTINA APARECIDA RIBEIRO LOPES 29/12/1986 5 

58 ROSEVANDA CARVALHO DA SILVA RIBEIRO 05/10/1987 5 

59 SIMONE DEUZIENE DEZIDERO VALENTE 08/12/1987 5 

60 LÍGIA APARECIDA MIES BORGES DE SOUZA 17/07/1988 5 

61 LIZIANE CRISTINA DA SILVA 24/12/1988 5 

62 KÁREM TERRA SILVA DE MEDEIROS  08/04/1989 5 

63 LEOMARA BARBOSA SANTOS 03/06/1990 5 

64 CÍNTIA RODRIGUES DE ALMEIDA 14/10/1990 5 

65 CRISTIANA DO CARMO MARTINS SILVA 27/05/1991 5 

66 GESSIMARA GUIMARÃES DE SOUZA BOTELHO 07/06/1991 5 

67 ALINE SILVA TEIXEIRA 03/07/1991 5 

68 ARIANE APARECIDA DA SILVA TAVARES 06/08/1991 5 

69 LORENA COELHO BRASIL BARROSO 06/04/1995 5 

70 TARCIANE SILVA 19/10/1996 5 

71 MARILZA SANTOS RODRIGUES FERREIRA 16/04/1964 4 

72 CONCEIÇÃO APARECIDA DE SOUZA COSTA TORRES 06/12/1965 4 

73 MARIA GERALDA DA SILVA  19/08/1966 4 

74 CLEIR MOREIRA MARQUES DE ASSIS 01/11/1966 4 

75 CIRLEIA ANICIO DE BRITO RODRIGUES 16/01/1967 4 

76 MARIA APARECIDA MENDES DA SILVA 13/02/1969 4 

77 SUELI SOARES LOPES DA SILVA 01/04/1970 4 

78 NILZA APARECIDA TIMOTEO VAZ 04/01/1972 4 

79 LINDALVA PIMENTA PIRES 10/02/1973 4 
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80 RUTH RODRIGUES SOUZA 16/01/1974 4 

81 CLÁUDIA CRISTINA ROCHA CAMPOS 21/01/1974 4 

82 ROSÂNGELA DE OLIVEIRA CRUZ 29/01/1974 4 

83 ADILEI  DE ALMEIDA CASARINO PAULA 27/05/1974 4 

84 ROSINEIDE REIS TRINDADE RODRIGUES 22/04/1975 4 

85 CONCEIÇÃO APARECIDA ALVES PEREIRA 26/04/1975 4 

86 ROZELI PEREIRA LIMA 16/06/1975 4 

87 LEUVA MARIA SANTANA PINTO DE FREITAS 21/07/1975 4 

88 ROSANGELA MENDES DOS SANTOS 10/09/1975 4 

89 CÉLIA JOSEFA DE SOUSA CRUZ 04/04/1977 4 

90 VARLENE JACINTA DE MIRANDA 06/03/1978 4 

91 ELIZABETH MARCULINO DE ANDRADE SILVA 29/03/1978 4 

92 PATRÍCIA DO CARMO FERNANDES BITTENCOURT 29/08/1978 4 

93 LETÍCIA DE OLIVEIRA MIRANDA PINHO 26/09/1978 4 

94 MARILAC DE FATIMA MOREIRA SOUZA 12/04/1979 4 

95 GISLAINE DA SILVA GODINHO ALMEIDA  10/11/1979 4 

96 VALÉRIA DA PENHA REIS MAGALHÃES  22/11/1979 4 

97 GILZA SILVA MOURABRODRIGUES 26/07/1981 4 

98 DAMARES OLIVE DA MATA  01/02/1984 4 

99 FLAVIANE APARECIDA DAMASCENO COSTA GOMES 27/09/1984 4 

100 SELMA CRISTINA DA SILVA DIAS 27/03/1986 4 

101 JOSAINE ROMUALDA DA SILVA 21/08/1987 4 

102 SHEYLA ARIANE SILVA BORGES 26/06/1990 4 

103 KARYNNE MAYRA RODRIGUES MALAQUIAS 07/11/1992 4 

104 CARMEM LÚCIA MOURA 28/05/1993 4 

105 INDIARA MACIEL SOUZA 21/06/1993 4 

106 ANA PAULA GOMES RAMOS  09/10/1998 4 

107 RITA DE CASSIA CERQUEIRA SANTANA  13/01/2021 4 

108 MARIA APARECIDA DORNELAS RIBEIRO  21/03/1957 3 

109 MILVA CARDOSO DO NASCIMENTO 01/06/1957 3 

110 VIRGINIA MARIA DE ARAUJO DIAS MENDES 02/08/1960 3 

111 JOSENI DOS SANTOS OIVEIRA 21/06/1964 3 

112 CIRLEY ANICIO DE BRITO 15/03/1965 3 

113 MARIA JOSÉ DOS SANTOS RODRIGUES 07/05/1965 3 

114 FLORISBELA RAINHA MARQUES DA SILVA 12/03/1966 3 

115 WILMA DIAS LEITE MENEZES. 27/08/1966 3 

116 ANGELA PATRICIA CHAVES HAUSSMANN 19/12/1966 3 

117 MARIA DE LOURDES TEIXEIRA 15/11/1968 3 

118 MARLY GONÇALVES DIAS DA SILVA  19/12/1968 3 

119 DIVINA DE SOUSA RAMOS 09/03/1969 3 

120 ROSEMARY DE OLIVEIRA GUIMARÃES SILVA 09/09/1969 3 

121 MARIA APARECIDA DA SILVA MARCELINO 06/12/1969 3 

122 ALCIONE MORAIS SOUZA GOMES 05/02/1970 3 

123 IVONE MÁRCIA VIANA DE SOUSA 09/03/1970 3 

124 MARIA APARECIDA OLIVEIRA DUARTE 19/10/1970 3 

125 LEILA MARCIA DE OLIVEIRA 05/01/1971 3 
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126 MARTINHA AUGUSTA DE OLIVEIRA REZENDE 28/01/1971 3 

127 LUCINETE MOREIRA 04/05/1971 3 

128 ROSANIA MARIA DE OLIVEIRA NACARIO 30/07/1971 3 

129 DAIMIRA SOARES PINTO JESUS 03/08/1971 3 

130 PAULA RENATA DINIZ 29/05/1972 3 

131 LEILA SANTOS SILVA MARTINS 08/06/1972 3 

132 CLAUDIA  MARIA SANTOS LINHARES 07/09/1972 3 

133 SIMONE SUELI GONZAGA FERREIRA 02/10/1972 3 

134 ELIANE CORNELIA GUIMARÃES ALVES  22/01/1973 3 

135 LURDILEIA DE OLIVEIRA LINO 15/04/1973 3 

136 SIMONE ANTUNES SOUZA SCHUBERT 29/04/1973 3 

137 ELISABETE BORGES FARIAS ALVES 13/10/1973 3 

138 VANIA ALVES RODRIGUES 20/02/1974 3 

139 ROSELY CRISTINA DE ALMEIDA 12/07/1974 3 

140 LUCIANA ANDRÉA LOPES GRAVINA 19/07/1974 3 

141 ALEXANDRA CAMPOS FIGUEIREDO 02/10/1974 3 

142 CREMILDA DOS REIS FLORA E SILVA 11/10/1974 3 

143 CLEUNICE PAULA MOREIRA DA SILVA 19/01/1975 3 

144 DELCINA MARIA SANTOS ALVES MASCARENHAS 12/04/1975 3 

145 ALCILENE ANICIO SANTOS 21/05/1975 3 

146 WILMA INA SOARES DA SILVA 31/05/1975 3 

147 CLEIDE APARECIDA FERREIRA GONÇALVES 22/06/1975 3 

148 LUCILEIDA LÚCIA DE FREITAS FERNANDES 28/12/1975 3 

149 MARIA DE FATIMA SOUZA PAIVA 22/01/1976 3 

150 ELAINE FERNANDES DE SOUZA VALÉRIO 11/02/1976 3 

151 ADRIANA CÂNDIDA CHAGAS ROCHA 13/02/1976 3 

152 KEILA MOREIRA FAUSTINO PEREIRA 18/03/1976 3 

153 DARLEI MARTINS DIAS 27/04/1976 3 

154 EDIRENE APARECIDA DA SILVA 16/08/1976 3 

155 VÂNIA FERREIRA DA SILVA TEIXEIRA 02/08/1977 3 

156 KELVIA RAYNE SANTOS 11/09/1977 3 

157 DAYVE ROSE RABELO GONÇALVES ALBINO 13/02/1978 3 

158 SILVANA APARECIDA SILVA QUINTILIANO 19/04/1978 3 

159 ELIANE VALADARES SILVA 20/02/1979 3 

160 LUCIRLÉIA MARIA MORAIS SANTOS 06/05/1979 3 

161 JAKELINE PEREIRA FREITAS DE ANDRADE 28/05/1979 3 

162 LUCILENE MARIA CAETANO PACHECO  14/07/1979 3 

163 CRISTIANE QUEILE DE OLIVEIRA SOUSA 19/10/1979 3 

164 LÍGIA MARA FERREIRA DE ARANDA 06/12/1980 3 

165 LAUDICÉIA DE ANDRADE 28/10/1981 3 

166 GRASIELA CRISTINA PONCIANO ALVES BRAGA 25/04/1982 3 

167 MYRACI SILVA LIDORINO 17/08/1982 3 

168 ALINE LARA SILVA FREITAS 28/12/1982 3 

169 WATILA JANUARIO FERREIRA 14/01/1986 3 

170 JAQUELINE CAETANO DA SILVA  26/02/1986 3 

171 GISELLE GONÇALVES ALBINO 19/05/1986 3 
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172 SIMONE MACHADO RIBEIRO MARTINS 08/08/1986 3 

173 ROSILENE APARECIDA FELISBERTO FARIA  18/12/1986 3 

174 CRISLAYNE DE OLIVEIRA SILVA FREITAS  25/07/1989 3 

175 LETICIA MENEZES ALEIXO 13/11/1989 3 

176 GEÍZA MOREIRA CARLOS 17/06/1991 3 

177 KELLEN CRISTINA VIEIRA FERREIRA 14/07/1995 3 

178 JHÉSSICA PEREIRA MACEDO 17/07/1995 3 

179 ANA CAROLINA BARBOSA 01/01/1997 3 

180 LUDIMILA LORRAYNE DO CARMO 12/05/1997 3 

181 ARLETE GOMES DUPIM 17/04/1952 2 

182 NELI TEIXEIRA MENDES  01/05/1955 2 

183 SELMA SANCHES RICARDO ROBERTO 30/09/1959 2 

184 AUREA MARIA KNAIP NOBRE 05/05/1960 2 

185 HITA RODRIGUES RIBEIRO 02/09/1960 2 

186 MARIA DA CONCEIÇÃO DE DEUS ALMEIDA 19/11/1960 2 

187 MARIA DE FÁTIMA FERREIRA PAULA 04/04/1961 2 

188 SELMA RODRIGUES SILVA DINIZ 30/04/1962 2 

189 TANIA REGINA RESENDE CALDEIRA 13/06/1962 2 

190 GLACIETE FERREIRA DA SILVA 18/05/1963 2 

191 JUSTINA APARECIDA DA SILVA 19/07/1963 2 

192 LUZIA DE JESUS GONCALVES 12/07/1964 2 

193 PENHA MARIA BARTOLOMEU 06/01/1965 2 

194 MARIA SALETE COSTA SENA NARDY 26/02/1965 2 

195 MARILZA DE BRITO SILVA CALDAS 27/05/1965 2 

196 MARIA GERALDA DE SOUZA PAULA 15/11/1965 2 

197 ARLETE SOUZA SILVA ALMEIDA 23/01/1966 2 

198 MARIA DOMINGA DE JESUS MAGRI 27/02/1966 2 

199 MARLENE GERALDA DIAS 06/03/1966 2 

200 MARIA HELENA DOS SANTOS  03/04/1966 2 

201 MARIA MEIRE LOPES  24/10/1966 2 

202 MARIA MADALENA ROCHA DOS SANTOS 03/11/1966 2 

203 MARIA DE LOURDES LIMA ALVES 07/12/1966 2 

204 MARIA APARECIDA CRUZ 10/12/1966 2 

205 CRISTINA MERE CAMPOS CAMARGO 16/07/1967 2 

206 MARIA DA PENHA SOARES RODRIGUES 27/09/1967 2 

207 EVA MARIA DIOGO DE OLIVEIRA  24/11/1967 2 

208 MARIA LUZIA DA COSTA 13/12/1967 2 

209 MARGARETE MELQUIADES SANTOS ROQUE  16/03/1968 2 

210 MARCILENE ASSUNÇÃO CRUZ 23/05/1968 2 

211 VANILDE DAS GRAÇAS CORDEIRO SOUZA 24/08/1968 2 

212 LUCIANA MASCARENHAS CINTRA MACHADO 15/09/1968 2 

213 AUDRAY LETTIZIA LIMA GOMES 28/11/1968 2 

214 ANICEIA APARECIDA MACHADO SILVA 08/12/1968 2 

215 IVANILDE GONÇALVES LOPES DOS SANTOS  21/01/1970 2 

216 JUSSARA FERREIRA DE VASCONCELLOS CHAGAS 27/01/1970 2 

217 JUSSARA MENDES DA SILVA RODRIGUES 28/03/1970 2 
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218 ROSILEI APARECIDA DE OLIVEIRA 05/06/1970 2 

219 SONIA LÚCIA DE OLIVEIRA  10/08/1970 2 

220 LUCIMAR FRANCISCA VENCESLAU 27/11/1970 2 

221 SANDRA FEITOSA SILVA DE MIRANDA 08/12/1970 2 

222 NEUSA BATISTADA COSTA 08/02/1971 2 

223 JUCINEIDE SOARES LOIOLA COTTA 25/02/1971 2 

224 MARTA FERNANDES DE PAULA OLIVEIRA 27/06/1971 2 

225 SÔNIA AUGUSTA DA SILVA 19/08/1971 2 

226 REGINA DA SILVA NUNES SALINO 21/08/1971 2 

227 MÁRCIA APARECIDA DE BARROS CAMPOS 03/10/1971 2 

228 NADJE BATISTA LIMA REIS 05/10/1971 2 

229 NORMA ALVES RODRIGUES PACHECO 17/11/1971 2 

230 MARIA APARECIDA DIAS FIGUEIREDO 26/12/1971 2 

231 SANDRA CRISTINA SILVA 20/01/1972 2 

232 GIANE DE CASTRO QUINTÃO 07/02/1972 2 

233 MARY CRISTINE DA CRUZ 27/02/1972 2 

234 SIRLENE APARECIDA MATIAS 31/03/1972 2 

235 LUCIMARA FERREIRA DE MELO 21/04/1972 2 

236 ROGÉRIA WERNECK PEREIRA SILVA 10/07/1972 2 

237 CLAUDIA ROBERTA ALVES 23/07/1972 2 

238 ELIENE FERNANDES DE ANDRADE 15/08/1972 2 

239 SIMONE CRISTINA SANTOS OLIVEIRA 04/11/1972 2 

240 SUELY MARTINS DE SOUZA FERREIRA  18/04/1973 2 

241 SOLANGEM CRISTINE ALEXANDRINO 20/05/1973 2 

242 MARILDA CARVALHO FONSECA SILVA 21/09/1973 2 

243 ADRIANA SILVA LINO DE SOUZA 02/10/1973 2 

244 MARILDA APARECIDA DA FONSECA SILVA 06/10/1973 2 

245 ELIANE OLIVEIRA NEIVA DE SENA 16/11/1973 2 

246 ZENAIDE COTRIN REIS SOUSA 05/02/1974 2 

247 HELCYMONE LOPES DOS SANTOS OLEGARIO  19/05/1974 2 

248 MARIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA  03/06/1974 2 

249 EDVÂNIA ALVES DOS SANTOS FERNANDES 29/08/1974 2 

250 CLÁUDIA SILVA ARRUDA PEREIRA 07/09/1974 2 

251 ELIANE OLIVEIRA CABRAL 12/11/1974 2 

252 ADRIANA GLÓRIA LAGE SANTOS 20/11/1974 2 

253 RUTE VIEIRA BOTELHO ULHÔA 31/05/1975 2 

254 ROSANGELA DOS REIS MOREIRA ALVES 20/06/1975 2 

255 EDILAINE APARECIDA SANTOS XAVIER PINTO 04/07/1975 2 

256 ALCIONE MAGALHÃES BARBOSA SANTOS  08/07/1975 2 

257 ALICE KÉZIA OLIVEIRA SILVA 06/09/1975 2 

258 ZELI MARTINS SOUSA PAULINO 23/11/1975 2 

259 ODISSÉIA EVANGELISTA DA SILVEIRA MOREIRA 02/12/1975 2 

260 LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA E SILVA 28/12/1975 2 

261 ÂNGELA ISABEL DIAS 26/03/1976 2 

262 JANE RITA DA SILVA 16/04/1976 2 

263 VIVIANE DE FÁTIMA COSTA PERDIGÃO SIQUEIRA 22/04/1976 2 
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264 KERLEN GONZAGA GIACOMIN 03/05/1976 2 

265 VILMA OLIVEIRA SANTOS ARAUJO 31/05/1976 2 

266 ALEXANDRA ANÍCIO SANTOS  12/06/1976 2 

267 LAINYMAR CRISTINA SILVA CARVALHO 16/07/1976 2 

268 LILIANE ALVES FERNANDES OLIVEIRA 19/07/1976 2 

269 KEILA CRISTINA RODRIGUES TULER 15/08/1976 2 

270 MARIA APARECIDA MOREIRA 28/08/1976 2 

271 DICELENE CRISTINA DE SOUZA PEREIRA 09/09/1976 2 

272 CHEILA HELENA DE ALMEIDA SILVA 15/09/1976 2 

273 ROSIMEIRE SOLANGE DAMASCENO CAMPOS 19/10/1976 2 

274 FLÁVIA CRISTINA GONÇALVES 05/11/1976 2 

275 SÔNIA GOMES HENRIQUE PROCÓPIO 07/12/1976 2 

276 ROZILENE APARECIDA BERNARDES DOS SANTOS 09/12/1976 2 

277 ROSANA CANDIDO DA SILVA 17/12/1976 2 

278 MARIA DE LOURDES NEIVA DE OLIVEIRA  10/01/1977 2 

279 SONIA RIBEIRO AGOSTINHO OLIVEIRA 17/01/1977 2 

280 ELAINE APARECIDA CLOZATO  07/03/1977 2 

281 PATRICIA RODRIGUES COSTA BARRA  20/03/1977 2 

282 MARILDA NEVES DE JESUS 18/08/1977 2 

283 SAMANTHA ASSIS DE ALVARENGA 24/09/1977 2 

284 LENICIA MARIA ROMUALDO  06/02/1978 2 

285 MARIA NEIDE BATISTA DE ALMEIDA FERREIRA 03/03/1978 2 

286 CRISTIANE LACERDA PEREIRA MARTINS 27/06/1978 2 

287 ROSANE DO CARMO ANTUNES 01/07/1978 2 

288 GREICE LOPES DO CARMO SOUZA 15/10/1978 2 

289 ADELINA MENDES ROSA DE SOUSA 21/10/1978 2 

290 DILMA IMACULADA JANUARIO 06/11/1978 2 

291 ELIENE ALVES DE OLIVEIRA 16/02/1979 2 

292 VALÉRIA MARTINS DA COSTA LIMA 17/04/1979 2 

293 DANIELA KELLY MAGALHÃES CUNHA  23/04/1979 2 

294 MICHELLE DIAS MACHADO BORGES 05/06/1979 2 

295 LILIAN LEOPOLDINO DA SILVA REIS 07/06/1979 2 

296 FULVIA JUNIA DA SILVA  10/06/1979 2 

297 EDVANE DE OLIVEIRA SOUZA PESSOAS 12/06/1979 2 

298 CLAUDICÉIA DE JESUS LIMA 13/06/1979 2 

299 PATRICIA RODRIGUES GONÇALVES GOMES  13/09/1979 2 

300 MÁRCIA CRISTINA BARBOSA MATEUS 10/11/1979 2 

301 MARLENE CRISTINA FONCECA DE OLIVEIRA 02/12/1979 2 

302 GISELLE SÁ DE SOUZA ALVES 10/01/1980 2 

303 ADRIANA PAULA SILVA SANTOS IZIDORO 15/04/1980 2 

304 VALERIA CRISTINA BRITO VERÇOSA  29/05/1980 2 

305 MARIZETE WACMAKER PINHEIRO RIBEIRO 13/08/1980 2 

306 LIZIANE CRISTINA DA SILVA 08/09/1980 2 

307 MEIRILENE GOMES PEREIRA ARAUJO 17/09/1980 2 

308 LUCIENE DE OLIVEIRA COSTA VELOSO 28/10/1980 2 

309 FLÁVIA NUNES BUENO LIMA 30/10/1980 2 
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310 GRAZIELLE MATIAS DA SILVA 19/01/1981 2 

311 NICE FERREIRA DE PAULA SILVA 17/03/1981 2 

312 SHANE PAULA BRITO CLAUDINO 16/05/1981 2 

313 ISIS MEDINA DA COSTA PEREIRA 21/05/1981 2 

314 MARCILENE GOMES DA SILVA GARCIA 18/06/1981 2 

315 GEANI MARCIA DE ALMEIDA INOCENCIO 21/08/1981 2 

316 KELLY RODRIGUES DOS SANTOS 16/10/1981 2 

317 FRANCISLAINE ALVARES BOTELHO 05/12/1981 2 

318 KATIA REGINA LOPES VIEIRA  07/12/1981 2 

319 MICHELE MARTINS GOMES 22/12/1981 2 

320 ANDREZA COSTA  24/01/1982 2 

321 MARCILENE ROSA DIAS 25/01/1982 2 

322 FABIANA SILVA CAMPOS  17/03/1982 2 

323 CLAUDICÉIA ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA MATA 27/04/1982 2 

324 CLAUDIANA MARIA ROMUALDO 06/05/1982 2 

325 RONILDA MARTINS DE MORAES VIEIRA 09/06/1982 2 

326 MARIA ALICE DOS SANTOS SOUZA MOREIRA 19/06/1982 2 

327 JUSAINE SILVA PEDRO 19/09/1982 2 

328 KELLY CRISTINA GOMES CARVALHO SILVA 08/01/1983 2 

329 TATIANY DAMASCENO MATEUS 12/02/1983 2 

330 LUCÉLIA GONÇALVES INÁCIO  24/03/1983 2 

331 YARA NEVES MONTEIRO ALMEIDA 19/05/1983 2 

332 SILMANE DE JESUS SANTOS DA SILVA 11/08/1983 2 

333 MARITHZA DE SOUZA VITORINO  OLIVEIRA 04/09/1984 2 

334 NUBIA MARTINS BASTOS 20/09/1984 2 

335 EDNA PAULA ROCHA CARNEIRO 21/03/1985 2 

336 KARLA MARTINS DOS SANTOS SILVA  05/04/1985 2 

337 DANIELE SOARES DOS SANTOS BREMER 08/10/1985 2 

338 EDILENE DAS DORES SILVA 17/01/1986 2 

339 SÂMELA FERNANDA SILVA NUNES 23/03/1986 2 

340 RAQUEL ELISA DE PAULA 06/07/1986 2 

341 LETICIA JULIA DA SILVA 30/05/1987 2 

342 ANA CAROLINA MONTEIRO OLIVEIRA LAGE 22/09/1987 2 

343 DAYANE ALVARENGA OLIVEIRA 03/07/1988 2 

344 THAIZA CRISTINA NUNES MIRANDA DE OLIVEIRA 19/08/1988 2 

345 CLAUDIA COSTA ALVES LEAL 24/08/1988 2 

346 MARIANA ALCÂNTARA EMILIANO BENJAMIN 14/09/1988 2 

347 LETICIA XAVIER DE MENEZES SANTOS 21/09/1988 2 

348 GIOMAYLA SANTOS SARKIS 08/11/1988 2 

349 SAMARA OLIVEIRA DIMAS 03/01/1989 2 

350 ANNI CAROLINE FERREIRA ALVES DE A. DA CUNHA 12/06/1989 2 

351 GÉSSICA ESTARLINO VIDAL ROSADO 28/03/1990 2 

352 CARLA CRISTINA GOMES COSTA SOUZA 30/04/1990 2 

353 RENATA LOPES MIRANDA ALMEIDA 14/05/1990 2 

354 RAIANE CAMILA DE BRITO 29/05/1990 2 

355 JACQUELINE FOSSE GASPAR 10/11/1990 2 
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356 THAYS SILVA ANDRADE OLIVEIRA  12/09/1991 2 

357 HÉLIDA FERNANDA SILVA GARCIA PEREIRA 19/12/1991 2 

358 SARAH MORAIS DE OLIVEIRA 26/12/1991 2 

359 MEIRELAINE CONCEICAO ALVES 07/02/1992 2 

360 LORRAINE OLIVIA DA SILVA GOMES  09/04/1992 2 

361 ROSILAINE ALMEIDA SILVA BARROS 09/04/1992 2 

362 MATHELY IZAIAS DE ANDRADE 21/08/1992 2 

363 PATRICIA FARIA MARTINS MARCELINO  19/09/1992 2 

364 CLAUDIANE PEREIRA ESTEVÃO SILVA 06/05/1993 2 

365 NATÁLIA CAROLINE CORDEIRO TIBURCIO 10/12/1993 2 

366 JANAÍNA DE SOUZA BOTELHO 29/12/1993 2 

367 LOURRAINE DARK GONÇALVES MARTINS  01/05/1994 2 

368 LETÍCIA FERNANDES DE ABREU  20/01/1997 2 

369 KEILA MARIA DE OLIVEIRA MODESTO 21/02/1997 2 

370 RAYANE DE OLIVEIRA NONATO SILVA 17/04/1997 2 

371 KELEN KETLEN PEREIRA TELES 04/01/1998 2 

372 MARIA ANGELICA FERREIRA DE MAGALHAES  10/06/2021 2 

373 VERA LÚCIA DA SILVA  05/07/2021 2 

374 JOANA DARC DOS SANTOS MORAIS  06/19/0081 2 

375 JEANE APARECIDA MARTINS 11/04/1968 1 

376 MARIA DE LOURDES GOMES PEDRA  23/01/1970 1 

377 VALKIRIA LUCIENE DE LACERDA SOARES 20/06/1975 1 

378 ESTER HONÓRIO DA SILVA 15/07/1978 1 

379 SUELLEN ROSA DA SILVA 10/04/1998 1 

380 EDMILIA AUXILIADORA 22/11/1958 0 

381 MARIA BEATRIZ RODRIGUES BATISTA 23/12/1961 0 

382 MARIA DAS DORES CUSTÓDIO 01/10/1963 0 

383 POLIANE ANDRADE COSTA RIBEIRO 17/04/1964 0 

384 ELIZETH XAVIER SOARES  09/12/1964 0 

385 MARCY DA COSTA CARVALHO 26/01/1965 0 

386 MARILIA OTONI CORREA  09/02/1966 0 

387 MARIA APARECIDA DE PAULA 19/08/1967 0 

388 VERA LÚCIA DE OLIVEIRA SILVA  17/09/1969 0 

389 MARILEIA FERNANDES DA PAIXAO 27/09/1969 0 

390 CREUZA MARIA JORDÃO DA SILVA 30/06/1970 0 

391 NORMA ALMEIDA DE SOUZA 03/04/1971 0 

392 GISLANE PAULA BARBOSA GONÇALVES 21/11/1971 0 

393 LAURA MIRANDA DO NASCIMENTO 26/01/1972 0 

394 MARIA MARTIR DA SILVA  02/08/1972 0 

395 ANGELA MARIA DA SILVA 11/11/1972 0 

396 LUCIANA ARRUDAR MARTINS GONCALVES  16/04/1973 0 

397 ELOISA ROBERTA MARTINS SILVA ALVES 30/10/1973 0 

398 ALESSANDRA SANTOS MOREIRA 22/02/1974 0 

399 KÁTIA CILENE LEITE ALVES SILVA 08/03/1975 0 

400 ALEXSANDRA MENEZES XAVIER 16/02/1976 0 

401 GEYSIA CANDIDA LARANJO 21/06/1977 0 
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402 ELAINE CRISTINA QUINTANILHA DUARTE  28/08/1977 0 

403 JACQUELINE SOARES VAZ GOMES 19/06/1978 0 

404 PATRÍCIA SILVA DRUMOND 12/08/1978 0 

405 EDILEIDE MORAIS DE SOUZA 12/06/1979 0 

406 MÔNICA PATRICIA ALEXANDRINO DE FIGUEIREDO 13/12/1979 0 

407 FERNANDA DA COSTA ABRAHÃO  18/01/1980 0 

408 VINICIA PEREIRA DA SILVA DIAS  24/02/1980 0 

409 TATIANE GARCIA DE SOUZA 20/12/1981 0 

410 ANGELA FURTUOSA TAVARES 19/05/1983 0 

411 JULIANE DE JESUS SILVA CRUZ 28/01/1984 0 

412 MAYRENNA LELLES LUDGERO  26/11/1984 0 

413 INGRID GONÇALVES CARVALHO GUSMÃO 09/09/1992 0 

414 IZADORA DO CARMO TAVARES BARBOSA 06/10/1994 0 

415 VIVIANE DE LIMA SOUZA  26/10/1995 0 

416 KAMILLA GOMES IGNÁCIO 05/12/1995 0 

417 NILZA GONÇALVES VITORINO MARÇAL 09/12/2002 0 
 

 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL 06/2021 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA A NOTA DA PROVA DE TÍTULOS   
 

 
EMPREGO: ASSISTENTE DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 
CANDIDATO: ALICELENE FERNANDES MARTINS 
RESULTADO: DEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata recebeu mais 01(um) ponto, totalizando 01(um) ponto na prova de títulos. Conforme item 4.1.16, quadro de títulos 
a ser considerados para o emprego de Assistente de Educação Especial do edital 06/2021, não seria pontuada documentação de graduação.   
 
CANDIDATO: ANGELINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RESULTADO: DEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata recebeu mais 01(um) ponto, totalizando 05(cinco) pontos na prova de títulos. 
 
CANDIDATO: BRENDA CRISTINA ARAÚJO 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de graduação e de pós-graduação, que conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser 
considerados para o emprego de Assistente de Educação Especial do edital 06/2021, não seriam pontuados e sim cursos de capacitação na 
área de Educação Especial com carga horária mínima de 20 (vinte) horas. 
 
CANDIDATO: BRUNELE CRISTINA PEREIRA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de cursos de capacitação que não são específicos para área de Educação Especial e ou com 
carga horária inferior a 20(vinte) horas, que conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser considerados para o emprego de Assistente de 
Educação Especial do edital 06/2021, não seriam pontuados e sim cursos de capacitação na área de Educação Especial com carga horária 
mínima de 20 (vinte) horas. 
 
CANDIDATO: CELINA SILVA DE ALMEIDA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de cursos de capacitação que não são específicos para área de Educação Especial, que 
conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser considerados para o emprego de Assistente de Educação Especial do edital 06/2021, não seriam 
pontuados e sim cursos de capacitação na área de Educação Especial com carga horária mínima de 20 (vinte) horas. 
 
CANDIDATO: CLEUSA ROCHA DE PAULA SILVA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de pós-graduação, que conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser considerados para o 
emprego de Assistente de Educação Especial do edital 06/2021, não seria pontuado e sim cursos de capacitação na área de Educação Especial 
com carga horária mínima de 20 (vinte) horas.  
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CANDIDATO: DEBORA MOREIRA DE SOUZA GUZZO 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de cursos de capacitação que não são específicos para área de Educação Especial e ou com 
carga horária inferior a 20(vinte) horas, que conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser considerados para o emprego de Assistente de 
Educação Especial do edital 06/2021, não seriam pontuados e sim cursos de capacitação na área de Educação Especial com carga horária 
mínima de 20 (vinte) horas. 
 
CANDIDATO: ELIZABETH DAMASCENO BASÍLIO 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou documentação referente à experiência profissional de atuação como acompanhante de criança 
especial, que foi requerida para validar a inscrição e não seria pontuada na prova de títulos, conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser 
considerados para o emprego de Assistente de Educação Especial do edital 06/2021, onde ficou estabelecido que seriam pontuados cursos de 
capacitação na área de Educação Especial com carga horária mínima de 20 (vinte) horas. 
 
CANDIDATO: GILMARA DE OLIVIERIRA BARCELAR 
RESULTADO: DEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata recebeu mais 01(um) ponto, totalizando 03(três) pontos na prova de títulos. 
 
CANDIDATO: JORDANIA NOELY DE SOUSA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou documentação referente à experiência profissional de atuação como acompanhante de criança 
especial, que foi requerida para validar a inscrição e não seria pontuada na prova de títulos, conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser 
considerados para o emprego de Assistente de Educação Especial do edital 06/2021, onde ficou estabelecido que seriam pontuados cursos de 
capacitação na área de Educação Especial com carga horária mínima de 20 (vinte) horas. Apresentou cursos de capacitação fora da área de 
educação especial. 
 
CANDIDATO: MARIA HELENA DA SILVA PEREIRA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de pós-graduação, e de cursos de capacitação que não são específicos para área de 
Educação Especial e que conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser considerados para o emprego de Assistente de Educação Especial do 
edital 06/2021, não seriam pontuados e sim cursos de capacitação na área de Educação Especial com carga horária mínima de 20 (vinte) horas. 
 
CANDIDATO: ROMILDA GOMES SILVA 
RESULTADO: DEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata recebeu mais 01(um) ponto, totalizando 02(dois) pontos na prova de títulos. 
 
CANDIDATO: SILDA APARECIDA DE ASSIS NEVES 
RESULTADO: DEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata recebeu mais 02(dois) pontos, totalizando 02(dois) pontos na prova de títulos. 
 
 
EMPREGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 
CANDIDATO: ALESSANDRA SANTOS MOREIRA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou documentação referente à experiência profissional de atuação como Professor da Educação Infantil, 
que foi requerida para validar a inscrição e não seria pontuada na prova de títulos, conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser considerados 
para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, onde ficou estabelecido que seriam pontuados cursos de capacitação com 
carga horária mínima de 20 (vinte) horas na área de Educação Infantil e formação de ensino superior na área de educação. 
 
CANDIDATO: ALEXANDRA CAMPOS FIGUEIREDO 
RESULTADO: DEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata recebeu mais 02(dois) pontos, totalizando 03(três) pontos na prova de títulos. 
 
CANDIDATO: ANA PAULA GOMES RAMOS 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata foi pontuada em 02(dois) pontos por apresentar diploma de graduação e 02(dois) pontos por apresentar 
certificados de cursos de capacitação na área de educação infantil, totalizando 04(quatro) pontos. Conforme item 4.1.16, quadro de títulos a 
ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seria pontuado tempo de experiência profissional. 
A documentação de experiência foi solicitada para validação do requisito de inscrição. 
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CANDIDATO: ANGELA ISABEL DIAS 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de curso de capacitação em desacordo com o item 4.1.9 do edital, ou seja, realizados a mais 
de 10(dez) anos e documentação de certificado de capacitação não específico para área de educação infantil, que conforme item 4.1.16, quadro 
de títulos a ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seria pontuado.  
 
CANDIDATO: ARIANE APARECIDA DA SILVA TAVARES 
RESULTADO: DEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata recebeu mais 02(dois) pontos, totalizando 05(cinco) pontos na prova de títulos. 
 
CANDIDATO: CREUZA MARIA JORDÃO DA SILVA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou documentação referente à experiência profissional de atuação como Professor da Educação Infantil, 
que foi requerida para validar a inscrição e não seria pontuada na prova de títulos, e conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser considerados 
para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, onde ficou estabelecido que seriam pontuados cursos de capacitação com 
carga horária mínima de 20 (vinte) horas na área de Educação Infantil e formação de ensino superior n área de educação, a candidata 
apresentou certificado de pós-graduação e certificados fora da área de atuação como professor da educação infantil. 
 
CANDIDATO: CRISTIANA DO CARMO MARTINS 
RESULTADO: DEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata recebeu mais 02(dois) pontos, totalizando 05(cinco) pontos na prova de títulos. 
 
CANDIDATO: CLAUDIA ROBERTA ALVES 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de cursos de capacitação em desacordo com o item 4.1.9 do edital, ou seja, realizados a 
mais de 10(dez) anos. 
 
CANDIDATO: CLAUDIANA MARIA ROMUALDO 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou documentação de certificado de pós-graduação que conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser 
considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seriam pontuados e documentação referente à 
experiência profissional de atuação como Professor da Educação Infantil, que foi requerida para validar a inscrição e não seria pontuada na 
prova de títulos. Apresentou declarações de participação em atividades que não são de natureza de formação e sem data de realização. 
 
CANDIDATO: DAMIRA SOARES PINTO JESUS 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de capacitação não específico para área de educação infantil, que conforme item 4.1.16, 
quadro de títulos a ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seria pontuado. 
 
CANDIDATO: DICELENE CRISTINA DE SOUZA PEREIRA 
RESULTADO: DEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata recebeu mais 01(um) ponto, totalizando 02(dois) pontos na prova de títulos. 
 
CANDIDATO: EDILENE DAS DORES SILVA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de cursos de capacitação em desacordo com o item 4.1.9 do edital, ou seja, realizados a 
mais de 10(dez) anos e ou não específicos para área de Educação Infantil, ou certificados de pós-graduação e de acordo com o item 4.1.16, 
quadro de títulos a ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seriam pontuados. 
 
CANDIDATO: DIVINA DE SOUSA RAMOS 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de conclusão do ensino médio de magistério que conforme item 4.1.16, quadro de títulos 
a ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seria pontuado. 
 
CANDIDATO: FLÁVIA ANTUNES BUENO LIMA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou documentação de certificado de pós-graduação que conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser 
considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seria pontuado. 
 
CANDIDATO: GISELLE AS DE SOUZA ALVES 
RESULTADO: INDEFERIDO  
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JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou documentação de certificado de pós-graduação que conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser 
considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seria pontuado. 
 
CANDIDATO: HELENA MONTEIRO 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata não consta da relação de inscrições validadas e não recursou no prazo estabelecido no edital 06/2021 para revisão. 
 
CANDIDATO: INGRID GONÇALVES CARVALHO GUSMÃO 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de conclusão do ensino médio de magistério e documentação de experiência profissional, 
que conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seria 
pontuado. A documentação de experiência foi solicitada para validação do requisito de inscrição. 
 
CANDIDATO: JANE ANGÉLICA SOARES SILVA 
RESULTADO: DEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata recebeu mais 02(dois) pontos, totalizando 05(cinco) pontos na prova de títulos. 
 
CANDIDATO: JOSAINE ROMUALDA DA SILVA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou documentação de certificado de pós-graduação que conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser 
considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seriam pontuados e documentação referente à 
experiência profissional de atuação como Professor da Educação Infantil, que foi requerida para validar a inscrição e não seria pontuada na 
prova de títulos. 
 
CANDIDATO: KAMILLA GOMES IGNÁCIO 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: Não consta no upload do Formulário Eletrônico de Inscrição, documentos anexados para avaliação da comissão, sendo 
encaminhado somente certidão de experiência profissional. 
 
CANDIDATO: LETÍCIA DE OLIVEIRA MIRANDA  
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata foi pontuada em 02(dois) pontos por apresentar diploma de graduação e 02(dois) pontos por apresentar 
certificados de cursos de capacitação na área de educação infantil, totalizando 04(quatro) pontos. A candidata apresentou curso de extensão 
universitária em Pedagogia Hospitalar e certificado de conclusão do ensino médio de magistério que conforme item 4.1.16, quadro de títulos 
a ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seria pontuado. 
 
CANDIDATO: LETICIA DE OLIVEIRA MIRANDA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de pós-graduação na área de Pedagogia Hospitalar, e de acordo com o item 4.1.16, quadro 
de títulos a ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, seriam pontuados cursos de capacitação com 
carga horária mínima de 20 (vinte) horas na área de Educação Infantil. Foram recebidas documentação referente a cursos após a publicação 
em 25/06/2021 da retificação nº 04/2021. 
 
CANDIDATO: LETICIA MENEZES ALEIXO 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou documentação de certificado de pós-graduação e certificados fora da área de atuação como professor 
da educação infantil, que conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do 
edital 06/2021, não seriam pontuados. 
 
CANDIDATO: LUCIANA ANDREA LOPES GRAVINA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou documentação de certificado de capacitação não específico para área de educação infantil, que 
conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seria 
pontuado. 
 
CANDIDATO: MARCILENE ASSUNÇÃO CRUZ 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de capacitação não específico para área de educação infantil, que conforme item 4.1.16, 
quadro de títulos a ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seria pontuado. 
 
CANDIDATO: MARIA APARECIDA CRUZ 
RESULTADO: INDEFERIDO  
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JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de conclusão do ensino médio de magistério que conforme item 4.1.16, quadro de títulos 
a ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seria pontuado. 
 
CANDIDATO: MARIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou diploma de graduação em Pedagogia e recebeu a pontuação referente ao título, conforme item 4.1.16, 
quadro de títulos a ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não constando upload do Formulário 
Eletrônico de Inscrição, de outros documentos anexados para avaliação da comissão. 
 
CANDIDATO: MARIA APARECIDA DIAS FIGUEIREDO 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificados de cursos com carga horária inferior a 20(vinte) horas e ou fora da área de educação 
infantil, que de acordo com item 4.1.16, quadro de títulos a ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 
06/2021, não seriam pontuados. 
 
CANDIDATO: MARIA JOSE DOS SANTOS RODRIGUES 
RESULTADO: DEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata recebeu mais 02(dois) pontos, totalizando 03(três) pontos na prova de títulos. 
 
CANDIDATO: MARIA LUZIA DA COSTA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de cursos de capacitação em desacordo com o item 4.1.9 do edital 06/2021, ou seja, 
realizados a mais de 10(dez) anos e com o item 4.1.16 quadro de títulos a ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica 
do edital 06/2021, fora da área específica de atuação na educação infantil. 
 
CANDIDATO: MARILAC DE FÁTIMA MOREIRA 
RESULTADO: DEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata recebeu mais 01(um) ponto, totalizando 04(quatro) pontos na prova de títulos. A candidata apresentou certificado 
de curso de capacitação em desacordo com o item 4.1.9 do edital, ou seja, realizado a mais de 10(dez) anos.  
 
CANDIDATO: MARILEIA FERNANDES DA PAIXÃO 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: Não consta no upload do Formulário Eletrônico de Inscrição, documentos anexados para avaliação da comissão. 
 
CANDIDATO: MARCIA CRISTINA BARBOSA MATEUS 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de pós-graduação, certificado de conclusão do ensino médio em magistério e de cursos de 
capacitação que de acordo com o item 4.1.16, quadro de títulos a ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 
06/2021, não seriam pontuados. 
 
CANDIDATO: NICE FERREIRA DE PAULA SILVA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou documentação referente à experiência profissional de atuação como Professor da Educação Infantil, 
que foi requerida para validar a inscrição e não seria pontuada na prova de títulos, e conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser considerados 
para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, onde ficou estabelecido que seriam pontuados cursos de capacitação com 
carga horária mínima de 20 (vinte) horas na área de Educação Infantil e formação de ensino superior na área de educação, a candidata 
apresentou certificados de cursos fora da área específica de atuação como professor da educação infantil. 
 
CANDIDATO: ODISSEIA EVANGELISTA DO S. MOREIRA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de cursos de capacitação em desacordo com o item 4.1.9 do edital, ou seja, realizados a 
mais de 10(dez) anos e ou não específicos para área de Educação Infantil, ou certificados de pós-graduação e de acordo com o item 4.1.16, 
quadro de títulos a ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seriam pontuados. 
 
CANDIDATO: PAULA RENATA DINIZ 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de cursos de capacitação em desacordo com o item 4.1.9 do edital, ou seja, realizados a 
mais de 10(dez) anos. 
 
CANDIDATO: SIMONE ANTUNES SOUZA SCHUBERT 
RESULTADO: INDEFERIDO  
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JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de capacitação não específico para área de educação infantil, que conforme item 4.1.16, 
quadro de títulos a ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seria pontuado. 
 
CANDIDATO: SIMONE CRISTINA SANTOS OLIVEIRA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de cursos de capacitação não específicos para área de Educação Infantil ou certificados de 
pós-graduação em desacordo com o item 4.1.16, quadro de títulos a ser considerados para o emprego de Professor da Educação Básica do 
edital 06/2021, que não seriam pontuados. Apresentou documentação referente à experiência profissional de atuação como Professor da 
Educação Infantil, que foi requerida para validar a inscrição e não seria pontuada na prova de títulos. 
 
CANDIDATO: SONIA RIBEIRO AGOSTINHO OLIVEIRA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de cursos de capacitação em desacordo com o item 4.1.9 do edital, ou seja, realizados a 
mais de 10(dez) anos e ou não específicos para área de Educação Infantil, e de acordo com o item 4.1.16, quadro de títulos a ser considerados 
para o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seriam pontuados. 
 
CANDIDATO: TATIANE GARCIA DE SOUZA 
RESULTADO: DEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata recebeu mais 02(dois) pontos, totalizando 02(dois) pontos na prova de títulos. A candidata apresentou certificado 
de pós-graduação e certificado de curso fora da área de atuação, que de acordo com item 4.1.16, quadro de títulos a ser considerados para o 
emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seriam pontuados. 
 
 CANDIDATO: THAIZA CRISTINA NUNES MIRANDA 
RESULTADO: INDEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata apresentou certificado de cursos de capacitação para jovens e adultos e curso preparatório para concurso que não 
são específicos para área de Educação Infantil, e de acordo com o item 4.1.16, quadro de títulos a ser considerados para o emprego de Professor 
da Educação Básica do edital 06/2021, não seriam pontuados. 
 
CANDIDATO: WILMA INA SOARES DA SILVA 
RESULTADO: DEFERIDO  
JUSTIFICATIVA: A candidata recebeu mais 01(um) ponto, totalizando 03(três) pontos na prova de títulos. 
A candidata apresentou documentação de certificado de pós-graduação que conforme item 4.1.16, quadro de títulos a ser considerados para 
o emprego de Professor da Educação Básica do edital 06/2021, não seria pontuado. 

 
RESULTADO EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 07/2021  

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 
NOTA 

1 ENI DE OLIVEIRA COSTA 02/11/1969 5 

2 DANIELA DUARTE GALVÃO ALVES DE LIMA 24/03/1980 5 

3 JACY LOPES MIRANDA NETO 29/08/1980 5 

4 GRAZIELLE GONÇALVES SALGADO DE SÁ 11/09/1982 5 

5 MARCUS DELANO DE ORNELAS AMORIM 14/11/1967 4 

6 ANA MARIA GOMES TOLEDO 30/12/1974 4 

7 RAYLA ALVES DE LIMA MARTINS 08/03/1990 3 

8 GÉSSICA MARIA CARDOSO DE MELO SOUZA 10/08/1993 3 

9 LUIZ FELIPE DIAS DA SILVA 03/04/1996 3 

10 MARGARETH DA SILVA 13/02/1965 2 

11 MILEIDE BORGES DA SILVA 06/02/1976 2 

12 ELAINE DA SILVA TEIXEIRA DUARTE 16/08/1979 2 

13 GREIDSON CAETANO DE AQUINO 04/08/1985 2 

14 CAROLINE MACEDO SILVA ANDRADE DE ALMEIDA 27/08/1986 2 

15 RHAYSSA LANES GONÇALVES  13/08/1987 2 

16 CLARICE PEREIRA DOS SANTOS BALSA 28/04/1988 2 
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17 JAQUELINA SOUZA FALCIM LIMA 15/03/1989 2 

18 JOSUÉ FALCIM LIMA DE OLIVEIRA  01/08/1989 2 

19 DANIELLE REZENDE COSTA 25/12/1991 2 

20 CLARILAINE APARECIDA PIRES BARROSO 08/04/1994 2 

21 BIANCA MARTINS SOUZA 18/10/1994 2 

22 LUIZ FELIPE OLIVEIRA SANTIAGO 21/04/1997 2 

23 THAYS EMMANUELLE DA SILVA 12/01/1995 1 

24 ILDA MIGUEL MAGALHÃES 31/03/1968 0 

25 KARINY FAQUERES DE CASTRO 07/06/1977 0 

26 REGIANE DAS GRAÇAS PAULA 20/08/1978 0 

27 CLERIA DE MIRANDA MARCELINO  19/04/1980 0 

28 HÉLICA DE MORAES VIEIRA 16/06/1981 0 

29 IVANILDA BATISTA DE JESUS 23/03/1982 0 

30 NADIA SILVANA GONCALVES 29/04/1982 0 

31 BRUNA BARROS DOS REIS 11/05/1983 0 

32 RENATA LIMA SOUZA ANDRADE 11/10/1983 0 

33 MARCELO LEITE ALVES 02/06/1984 0 

34 VITOR GUILHERME BERTOLINO DE LIMA 10/11/1984 0 

35 SERGIO JESUS DOS SANTOS 01/06/1986 0 

36 REGIANE VITOR PEREIRA DA SILVA 28/09/1986 0 

37 JANAINA MENDES DE SOUZA 26/07/1987 0 

38 CAROLINNE RAMPINELLI VELOZO FACHINETTI 30/01/1988 0 

39 FLÁVIO HENRIQUE SILVA 24/05/1989 0 

40 KILLYAN JOSE ASSIS OLÍMPIO 19/01/1990 0 

41 JOCSAMPHERNES NUNES CAETANO 17/02/1990 0 

42 DIEGO PEREIRA DOS REIS  10/05/1990 0 

43 CAMILA LOUREIRO MENDES 01/11/1990 0 

44 MAYARA LINHARES FREITAS 27/04/1991 0 

45 DEIVIS PEREIRA DE OLIVIERA SOUZA 04/10/1991 0 

46 MARCELA BARCELOS SHIMITH 16/09/1992 0 

47 ATHOS HENRIQUE RIBEIRO REIS  02/02/1993 0 

48 JÉSSICA ALVES CARDOSO 14/05/1993 0 

49 LORRANY DE FÁTIMA FREITAS PINHEIRO 08/04/1996 0 

50 AGDA HELENA BARROS RODRIGUES  16/12/1997 0 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 46/2021- CONVITE  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA CONVIDA candidatos aprovados em Concurso Público, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA a 
comparecerem no Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, no 3º andar do prédio da PMI, no prazo de comparecimento 
improrrogável de 02 (dois) dias úteis estabelecido neste edital, para apresentação da documentação comprobatória dos requisitos exigidos 
para o respectivo emprego. 
 
Emprego: OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Edital: 01/2018 - Concurso Público PMI  
Prazo de comparecimento: 19/07/2021 e 20/07/2021 
Horário: 09 as 16 horas 
 
451 GABRIELA APARECIDA BARROSO DE AZEVEDO 

452 LEILA SANTOS SILVA MARTINS 

453 LUZIANE VIEIRA DOS SANTOS 
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454 FABIANE GONCALVES LIMA 

455 MARIA PAULA RODRIGUES FERREIRA 

456 ISABELLA CRISTINA DE OLIVEIRA 

457 FERNANDA OLIVEIRA LEITE 

458 THALES HENRIQUE CARVALHO RODRIGUES 

459 KASSIA GYSELE DE OLIVEIRA 

460 GUSTAVO CEZAR CANDIDO FERREIRA 
 

Documentos Originais Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão do Curso Formação em Nível Médio, CPF e Carteira de 
Identidade.  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 028/2021 – CONCURSO PUBLICO  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA convoca os candidatos aprovados em Concurso Público, a comparecerem no Departamento de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos, no 3º andar do prédio da PMI, no prazo de comparecimento improrrogável de 05 (cinco) dias úteis 
estabelecido neste edital, para apresentação da documentação comprobatória dos requisitos exigidos para o respectivo emprego. 
 
 

Cargo: Fiscal de Posturas 
Edital: 01/2018 
Prazo de comparecimento: 19/07/21 a 23/07/21 
Horário: 09 às 16h 
 
33 FABRICIO SILVA MENDES  
34 MARCOS VINICIUS MARTINS  
 

Documentos Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão do Curso Formação em Nível Médio, Certidão de casamento, 
CPF, Carteira de Identidade e PIS.  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 37/2021- PROCESSO SELETIVO  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA convoca candidato aprovados em Processo Seletivo, a comparecer no Departamento de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos, no 3º andar do prédio da PMI, no prazo de comparecimento improrrogável de 02 (dois) dias úteis 
estabelecido neste edital, para apresentação da documentação comprobatória dos requisitos exigidos para o respectivo emprego. 
 
 
Emprego: ENFERMEIRO  - Saúde na Hora 
Edital: 12/2019 - PMI  
Prazo de comparecimento: 20/07/2021 a 21/07/2021 
Horário: 09 as 16h 
 
47 MARIA LUIZA ALVES OLIVEIRA 
 

Documentos Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão do Curso Superior de Enfermagem com registro no COREM, CPF, 
Carteira de Identidade. 
 
 
Emprego: TÉCNICO DE ENFERMAGEM – PSF  
Edital: 01/2021 - PMI 
Prazo de comparecimento: 19/07/2021 a 20/07/2021 
Horário: 09 as 16h 
 
3 IVANETE MARIA DE SOUZA E SILVA  

Documentos Originais Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão Técnico em Enfermagem com registro no COREN, RG 
e CPF.  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 35/2021- CHAMAMENTO PÚBLICO  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA convoca os candidatos aprovados em Chamamento Público, a comparecerem no Departamento de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos, no 3º andar do prédio da PMI, no prazo de comparecimento improrrogável de 02 (dois) dias úteis 
estabelecido neste edital, para apresentação da documentação comprobatória dos requisitos exigidos para o respectivo emprego. 
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Emprego: MÉDICO CLÍNICO – PROGRAMA ESF 
Edital: 11/2021 – Chamamento Público - PMI  
Prazo de Comparecimento: 20/07/2021 e 21/07/2021 
Horário: 09 as 16h 
 
1 FELIPE MILLEN KNUPP 
2 CAIO CÉSAR PEIXOTO BRETAS 
 

Documentos Originais Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão de Graduação em Medicina, com registro no CRM, RG 
e CPF.  
 
 
Emprego: MÉDICO CLÍNICO – SAÚDE NA HORA 
Edital: 11/2021 – Chamamento Público - PMI  
Prazo de Comparecimento: 19/07/2021 e 20/07/2021 
Horário: 09 as 16h 
 
1 FILIPE OSÓRIO DE SOUZA MOURA 
2 LARA MARIA ARANTES CAMPOS 
 

Documentos Originais Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão de Graduação em Medicina, com registro no CRM, RG 
e CPF.  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 46/2021- CONVITE  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA CONVIDA candidatos aprovados em Concurso Público, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA a 
comparecerem no Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, no 3º andar do prédio da PMI, no prazo de comparecimento 
improrrogável de 02 (dois) dias úteis estabelecido neste edital, para apresentação da documentação comprobatória dos requisitos exigidos 
para o respectivo emprego. 
 
Emprego: OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Edital: 01/2018 - Concurso Público PMI  
Prazo de comparecimento: 20/07/2021 e 21/07/2021 
Horário: 09 as 16 horas 
 
451 GABRIELA APARECIDA BARROSO DE AZEVEDO 

452 LEILA SANTOS SILVA MARTINS 

453 LUZIANE VIEIRA DOS SANTOS 

454 FABIANE GONCALVES LIMA 

455 MARIA PAULA RODRIGUES FERREIRA 

456 ISABELLA CRISTINA DE OLIVEIRA 

457 FERNANDA OLIVEIRA LEITE 

458 THALES HENRIQUE CARVALHO RODRIGUES 

459 KASSIA GYSELE DE OLIVEIRA 

460 GUSTAVO CEZAR CANDIDO FERREIRA 
 

Documentos Originais Necessários: Diploma ou Histórico com declaração de Conclusão do Curso Formação em Nível Médio, CPF e Carteira de 
Identidade.  

 
RESULTADO FINAL DA PRIMEIRA CHAMADA DOS CANDIDATOS APTOS NO TESTE DE ESFORÇO FÍSICO POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO                                                                

EDITAL PROCESSO SELETIVO 05/2021  - PMI 
 
 
EMPREGO: ASSISTENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
 
CLASSIF.  NOME 
1  VALÉRIA ARAÚJO DIAS CAETANO 

2  CRISTINA APARECIDA NUNES 

3  NEUSA BATISTA DA COSTA 

4  LUCILEIDA LÚCIA DE FREITAS FERNANDES 

5  ALMENY PEREIRA DO CARMO FERNANDES 
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6  NELY MARIA DE JESUS SOUSA 

7  CLEIDE APARECIDA FERREIRA GONÇALVES 

8  LUCIANA FONSECA VIGGIANI DA SILVA REIS 

9  ELINIS DE JESUS DOS SANTOS 

10  VARLENE JACINTA DE MIRANDA 

11  ELIANE FARIA DE SÁ HONORATO  

12  CLEIDIANE LAURENÇO DA SILVA  

13  KEYLA CRISTINA LUCAS AMARINHO TEIXEIRA 

14  SELMA CRISTINA DA SILVA DIAS 

15  LETICIA IDAINA ROCHA 

16  DÉBORA DO CARMO ARANDA SALES 

17  MARIA AUXILIADORA PEREIRA 

18  CIRLEIA ANICIO DE BRITO RODRIGUES 

19  EVA MARIA DIOGO DE OLIVEIRA 

20  DIVINA DE SOUSA RAMOS 

21  EUNICE ALEXANDRE PROFETA 

22  MARTA FERNANDES DE PAULA OLIVEIRA 

23  IVONE FERREIRA DA SILVA 

 
RESULTADO FINAL DA SEGUNDA CHAMADA DOS CANDIDATOS APTOS NO TESTE DE ESFORÇO FÍSICO POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Ipatinga – Concurso Público Edital 02/2016 - IMAM 
 

 
 CARGO: ASSISTENTE DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

 

CLASSIF. NOME 

 

80  JAQUELINE KENYA COSTA BARROS 

81  VANESSA MARTINS DE OLIVEIRA 

82  SABRINA ALVES XAVIER 

83  DEBORA TATIANI DE SOUZA 

84  ELAINIZE RODRIGUES DOS SANTOS OLIVEIRA 

85  GERALDO ALESSANDRO DE MAGALHAES 

86  KESIA ELIENE ALVES COSTA 

87  KARINA ANDRADE PAIVA 

88  JESSICA BORGES GONÇALVES  

89  THALISSON GONCALVES FERREIRA 

90  SABRINA BONFA BREDER DE MORAES 

91  ELLEN MARLIANE DOS SANTOS SILVA 

92  LUCAS DOS SANTOS SAUDE 

93  ELLEN CRISTINE CALADO MARQUES MACHADO 

94  DAYANE DOS SANTOS NAZARETH 

95  GUALTER LOPES DA SILVA 

96  CRISTIANE ANGELICA DE FREITAS 

97  GABRIEL DE ALMEIDA MAGALHAES CHAGAS 

98  MAXSUEL BISPO DOS SANTOS 

99  LORRAINE DE SA LUCAS 

100  TAYNARA CHAVES SILVA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA – AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 006/2021 - SME. Nos 
termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, HOMOLOGO os procedimentos constantes no Processo 
Licitatório, bem como ADJUDICO o seu objeto à empresa vencedora CONSTRUTORA ANDRADE & TEIXEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
04.535.778/0001-56, pelo valor global de R$539.727,22 (quinhentos e trinta e nove mil, setecentos e vinte e sete reais e vinte e dois centavos) 
para Construção de quadra Poliesportiva e anexo da Escola Municipal Estrelinha Azul, na Rua Cravina, nº 52 Bairro Bom Jardim, no Município 
de Ipatinga, em conformidade com os projetos básicos, especificações técnicas e demais normas integrantes deste Edital e seus Anexos. Demais 
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informações: Seção de Compras e Licitações (31) 3829-8240, 08h às 18h, Av. Maria Jorge Selim de Sales, 100, Centro, CEP: 35.160-011, 
Ipatinga/MG. Carlos Roberto de Castro, Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Educação, em 16/07/2021. 
 
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. O Ordenado de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
e nos termos da legislação vigente, RESOLVE designar conforme artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/1993, os servidores Nádia Aquino da Silva, 
matrícula 131490-X, e o servidor Augusto Vinícius da Silva, matrícula 134181-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato referente 
à CONCORRÊNCIA N.º 006/2021 - SME, que tem por objeto a Construção de quadra Poliesportiva e anexo da Escola Municipal Estrelinha Azul, 
na Rua Cravina, nº 52 Bairro Bom Jardim, no Município de Ipatinga, em conformidade com os projetos básicos, especificações técnicas e demais 
normas integrantes deste Edital e seus Anexos. Carlos Roberto de Castro, Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Educação, em 
16/07/2021. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA - AVISO DE PUBLICIDADE DE REALINHAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.° 
007/2021 - SRP. Cumprindo o que determina a Lei Federal n.° 8.666/93 e Decreto Municipal n.° 6.984/11, torna-se público que os preços 
registrados para AQUISIÇÃO EVENTUAL DE COMBUSTÍVEIS, OLEO 2T E AGENTE REDUTOR ARLA 32, sujeitos às condições de fornecimento 
estabelecidas no Edital, publicados no Diário Oficial de Minas Gerais no dia 30/03/2021, no Diário Oficial da União no dia 31/03/2021 e no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Ipatinga nos dias 29/03/2021, 19/04/2021, 28/04/2021, 06/05/2021, 18/05/2021, 02/06/2021 e 
16/06/2021 sofreram as seguintes alterações de preços: 2780–ÓLEO DIESEL COMUM - R$4,534 para R$4,594; 29966–ÓLEO DIESEL S10 –  
R$4,574 para R$4,644; 2769-GASOLINA -De R$6,094 para R$6,194; 2753- ETANOL - De R$4,864 para R$4,594. Os preços estarão vigentes a 
partir de 16/07/2021. Informações complementares na Seção de Compras e Licitações, situada à Av. Maria Jorge Selim de Sales, nº 100, 2º 
andar, no horário de 08:00 às 18:00 horas, ou pelo telefone (31) 3829-8239. Matheus Lima Braga, Secretário Municipal de Administração. 
Carlos Roberto de Castro, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação. Cleber de Faria Silva, Secretário Municipal de Saúde. 
Jany Mara Bartolomeu Félix do Nascimento, Secretária Municipal de Assistência Social. Célio Roberto de Andrade, Secretário Municipal de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente. Décio Camargos de Aguiar Junior, Secretário Municipal de Segurança e Convivência Cidadã, em 
15/07/2021. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA - HOMOLOGAÇÃO, PUBLICIDADE DE PREÇOS REGISTRADOS E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 080/2021 - SRP. Objeto: Seleção de empresa, cujos preços classificados em primeiro lugar serão registrados e 
incluídos no Sistema de Registro de Preços, possibilitando a aquisição eventual de gás liquefeito de petróleo acondicionados em botijão de 
13kg e cilindro de 45kg, segundo as necessidades da Administração Municipal. Torna-se público a HOMOLOGAÇÃO do presente processo 
licitatório nos termos das Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, Decretos Municipais 6.984/11 e 5.298/05 e do Edital, bem como a Ata de Registro 
de Preços proveniente do compromisso de fornecimento entre este Município e a empresa: BAHIA COMERCIAL EIRELI, Ata 001/2021, cód. 
2766 – R$92,33, cód. 2768 – R$335,00, perfazendo o valor total estimado R$606.181,12 (seiscentos e seis mil cento e oitenta e um reais e doze 
centavos). Período 12 meses, com vigência a partir de 22/07/2021. Informações detalhadas sobre a descrição dos suprimentos, valor unitário 
e marca estão disponíveis no site www.ipatinga.mg.gov.br, Ícone “Licitações. Informações complementares na Seção de Compras e Licitações, 
pelo tel. (31)3829-8239, de 12:00 às 18:00h. Carlos Roberto de Castro, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação. Cleber 
de Faria Silva, Secretário Municipal de Saúde. Matheus Lima Braga, Secretário Municipal de Administração. Jany Mara Bartolomeu Félix do 
Nascimento , Secretária Municipal de Assistência Social, em 15/07/2021. 
 
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA. Os Secretários Municipais Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições e nos termos da legislação vigente, RESOLVEM designar conforme artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/1993, para o PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 080/2021 - SRP, os servidores  –SMA - Andrea Gomes Rodrigues, Matrícula 121376; SME – Clayton Firmino de Souza, matrícula 
128590; SMS - Quézia Batista Andrade - Matrícula 128458 e SMAS – Sérgio Santos Lopes, Matrícula 134119, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Registro de Preços de aquisição eventual de gás liquefeito de petróleo acondicionados em botijão de 13kg e cilindro de 45kg. 
Carlos Roberto de Castro, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação. Cleber de Faria Silva, Secretário Municipal de Saúde. 
Matheus Lima Braga, Secretário Municipal de Administração. Jany Mara Bartolomeu Félix do Nascimento, Secretária Municipal de Assistência 
Social. Em 15/07/2021. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA - HOMOLOGAÇÃO, PUBLICIDADE DE PREÇOS REGISTRADOS E DIVULGAÇÃO DE ATA DE RP - PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 081/2021 – SRP. Objeto: PRESTAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE HOTELARIA PARA TERCEIROS. Torna-se público a 
HOMOLOGAÇÃO do presente processo licitatório nos termos das Leis Federais 8.666/93 e 10520/02, Decretos Municipais 6.984/11 e 9.249/20 
e do Edital, bem como a Ata de Registro de Preços n.° 001/2021 proveniente do compromisso firmado entre o Município de Ipatinga e a 
empresa HOTEL PANORAMA ECONOMIC EIRELI., CNPJ nº. 27.066.238/0001-76, vencedora do certame com os seguintes valores: cód 32833 – 
R$165,00; cód 32834 – R$197,50; cód 32836 – R$237,00; cód 32837 – R$147,00; cód 40946 – R$185,00; cód 40947 – R$249,00; perfazendo o 
valor global de R$142.444,50 (Cento e quarenta e dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). Ata nº 001/2021. 
Período: 12 meses, com vigência a partir de 22/07/2021. Informações complementares na Seção de Compras e Licitações, pelo tel. (31)3829-
8239, de 12:00 às 18:00h. Carlos Roberto de Castro, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação. Cleber de Faria Silva, 
Secretário Municipal de Saúde. Alessandro Máximo Lima, Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. Jany Mara Bartolomeu Félix do 
Nascimento, Secretária Municipal de Assistência Social. Alexsandro Espírito Santo de Oliveira, Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo. Em 15/07/2021. 
 
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA: No uso de suas atribuições e nos termos da legislação vigente, RESOLVEMOS designar conforme 
artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/1993, os servidores SMAS – Lívia Andrade Freitas, matrícula 134459; SEMCEL – Mabel Martins de Souza, 

http://www.ipatinga.mg.gov.br/


 
 
 

32 
 
 

Ipatinga, 16 de Julho de 2021 – Diário Oficial Eletrônico – ANO X | Nº 2.651 – Lei Municipal 2.706 de 26/05/2010 

matrícula 118237; SME – Rachel Martins Thomaz, matrícula 131732; SEMDETUR – Vanessa Gomes Silva Cardoso, matrícula 129346; SMS – 
Quézia Batista Andrade, matrícula 128458, para acompanhar e fiscalizar a execução do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 081/2021 – SRP, que tem por 
objeto a prestação futura de SERVIÇOS DE HOTELARIA. Carlos Roberto de Castro, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação. 
Cleber de Faria Silva, Secretário Municipal de Saúde. Alessandro Máximo Lima, Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. Jany Mara 
Bartolomeu Félix do Nascimento, Secretária Municipal de Assistência Social. Alexsandro Espírito Santo de Oliveira, Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo. Em 15/07/2021. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA – AVISO DE PUBLICIDADE DE PREÇOS REGISTRADOS E ADITAMENTO DA ARP – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
019/2020 – LICITAÇÃO COMPRASNET N.º 068/2020. Cumprindo o que determina a Lei n.º 8.666/93 e D. Municipal n.º 6.984/11, torna-se 
público que os preços registrados para aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, sujeitos às condições de fornecimento estabelecidas no 
Edital e publicados no Diário Oficial de Ipatinga, no dia 16/09/2020, no Diário Oficial de MG, Diário do Aço e Diário Oficial da União, no dia 
17/09/2020, sofreram as seguintes alterações:  
 

CÓDIGO DO 
PRODUTO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR REAJUSTADO 
 

MARCA 

14799 CIMENTO PORTLAND, EMBALAGEM CONTENDO 50 KG. R$ 26,90 CAUE 

1929 BLOCO DE CONCRETO 20 X 20 X 40 CM. R$ 2,55 PIMAR 

7642 
BLOCO DE CONCRETO PARA ALVENARIA MEDINDO 15 X 20 X 40 CM 

CONFORME  NBR7713/82. 
R$ 2,20 PIMAR 

10736 BLOCO DE CONCRETO 10 X 20 X 40 CM. R$ 2,25 PIMAR 

39385 BLOCO DE CONCRETO VAZADO 10X20X40 CM.  R$ 2,83 PIMAR 

39386 BLOCO DE CONCRETO VAZADO 15X20X40 CM.  R$ 2,32 PIMAR 

39387 BLOCO DE CONCRETO VAZADO 20X20X40 CM.  R$ 3,40 PIMAR 

20025 REJUNTE COR GRAFITE, 1 KG. R$ 3,80 PRECON 

11605 TIJOLO CERÂMICO COM 08 FUROS MEDINDO:20 X 30 X 10 CM,  R$ 1,00 CEMINAS 

39401 
AZULEJO BRANCO CLASSE A, MEDIDAS APROXIMADAMENTE  30X60 CM, 

LISO, USO INTERNO, ACONDICIONADO EM CAIXAS, VENDIDOS EM METRO 
QUADRADO (M²). 

R$ 35,00 FORMIGRES 

35991 CHAPA DE GESSO ST MEDINDO 1,20MX2,40M PARA USO INTERNO. R$ 45,45 SUPER GESSO 

39350 
LONA PLASTICA MEDINDO 4X100 M NA COR PRETA, ESPESSURA 150 

MICRAS, 40 KG. 
R$ 351,00 MAXILONA 

4738 PREGO COM CABECA 19 X 36, CONFECCIONADA CONFORME NBR 6627. R$ 10,10 ARCELOR 

28054 BUCHA Nº8 PARA FIXAÇÃO EM GESSO. R$ 0,28 SFORPLAST 

31298 BUCHA Nº5 PARA FIXACAO EM GESSO. PACOTE COM 100 UNIDADES. R$ 14,60 SFORPLAST 

31301 BUCHA S8 COM PARAFUSO P/FIXACAO. PACOTE COM 100 UNIDADES. R$ 8,50 USAF 

31356 
PARAFUSO AUTOBROCANTE E ATARRACHANTE 1/4" X 3/4", GALVANIZADO 

COM CONJUNTO DE VEDACAO (ARRUELA DE VEDACAO EM ALUMINIO E 
NEOPRENE VULGANIZADO) PACOTES COM 100 UNIDADES. 

R$ 23,90 CISER 

31305 
PARAFUSO CABECA TIPO PANELA 4,2MMX40MM,PARA BUCHA DE 6MM. 

PACOTE COM 100 UNIDADES. 
R$ 12,80 CISER 

28419 PARAFUSO CASTELO COM BUCHA, DIÂMETRO 10MM. R$ 1,53  TORALF 

31308 
PARAFUSO DE FENDA NORMAL OXIDAVEL  3,8X40MM.  PACOTE COM 100 

UNIDADES. 
R$ 10,00 CISER 

31307 
PARAFUSO DE FENDA NORMAL OXIDAVEL 3,88X45MM.  PACOTE COM 100 

UNIDADES. 
R$ 36,00 CISER 

31306 
PARAFUSO DE FENDA NORMAL OXIDAVEL  4,8X40MM.  PACOTE COM 100 

UNIDADES. 
R$ 17,60 CISER 

38077 
PARAFUSO FRANCÊS COM PORCA E ARRUELA, DIÂMETRO 5/16", 

COMPRIMENTO 6", AÇO SAE 10/10/1020. ACONDICIONADO EM PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 

R$ 116,50 CISER 

31309 
PARAFUSO FRANCES 3/8X5" COM PORCA E ARRUELA. PACOTE COM 100 

UNIDADES. 
R$ 125,00 CISER 

31304 
PARAFUSO FRANCES COM PORCA E ARRUELA, DIAMETRO 5/16", 

COMPRIMENTO 5",ACO SAE 10/10/1020. PACOTE COM 100 UNIDADES. 
R$ 73,17 CISER 

2651 PREGO COM CABECA 15 X 15, CONFECCIONADO CONFORME NBR 6627. R$ 12,50 ARCELOR 

24860 PREGO CABECA MEDINDO 18X36 PARA CONFECCAO DE TELHADO. R$ 14,50 ARCELOR 

31312 REBITE TIPO POP 6.15.  PACOTE COM 100 UNIDADES. R$ 21,00 NEW FIX 

39380 REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO 3X15. PACOTE COM 100 UNIDADES. R$ 10,80 NEW FIX 

1941 BUCHA S10 COM PARAFUSO PARA FIXACAO. R$ 0,46 USAF 

2752 
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA DE ESPESSURA 0,05CM, 

COMPRIMENTO 1,83M, 1,10M DE LARGURA, CONFORME NORMA DA ABNT. 
R$ 39,40 PRECON 

2762 TELHA DE FIBROCIMENTO 2,44 X 0,50 M X 4MM. R$ 18,60 PRECON 

25614 ARGAMASSA COLANTE AC-3, PACOTE COM 20 KG. R$ 26,50 PRECON 

39311 ARAME FARPADO 16 BWG, 4X4 500 METROS, FIO GROSSO 2,2MM. R$ 338,10 BELGO 
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Termo de Aditamento n.º 001/2021 da Ata n.º 004/2020 – E & E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. O preço estará vigente a partir desta data. Os 
demais itens permanecem inalterados. Informações complementares na Seção de Compras e Licitações - SECLI, 2º andar, de 12h às 18h ou 
pelo tel. (31)3829-8239. Jéssica Mara dos Reis Neiva, Secretária Municipal de Obras Públicas; Décio Camargos de Aguiar Junior, Secretário 
Municipal de Segurança e Convivência Cidadã; Célio Roberto de Andrade, Secretário M. de Serviços Urb. e Meio Amb.; Carlos Roberto de 
Castro, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação e Cleber de Faria Silva 
Secretário Municipal de Saúde. Em 16/07/2021. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA. Resultado P.E 77/2021-SMS. Objeto: Man. Equipamentos laboratório. A empresa GE Man. e Assistência 
Téc. Médico Hosp. Ltda ME venceu o certame. Ata disponível no site www.publinexo.com.br/publinexo/login (Acesso público/I  2500  . 
Informações (31) 3829-8154/8165, de 12 às 17h. Cleber de Faria Silva, Sec. Mun. de Saúde, em 16/07/2021. 

 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA – MINAS GERAIS 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Governo 
Secretaria Geral 
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